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PODER EXECUTIVO

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

CPL – Comissão Permanente de Licitação

F.STADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SETOR DE LICITAÇÕES -  EQUIPE PREGÃO

À Secretaria M unicipal de Governo,

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente ao processo n 9 
014/000359/2024, que segue abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARA FRIGORÍFICA MORTUÁRIA, ELEVADOR
HIDRAÚLICO PARA TRANSPORTE DE CORPOS E MESA PARA ANATOMIA PARA O 
HOSPITAL DO CORAÇÃO SÃO JOSE DE DUQUE DE CAXIAS EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE DE CAXIAS,
conform e especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste 
Edital e seus Anexos.

NOVA DATA E HORA DO CERTAME: 19 DE NOVEMBRO DE 2024, ÀS 10H00MIN. 

MOTIVO: PROBLEMAS NA PUBLICAÇÃO.

RETIRADA DO EDITAL: Setor de Licitações -  End.: Alameda Esmeralda, 206, CEP: 
25.215-260 -  Jardim Primavera -  D. Caxias/RJ, m ediante apresentação de pen drive, 
ou através do Portal da Transparência: http://transparencia .duquedecaxias.ri.gov.br/ 
ou Portal de Compras Governamentais: h ttps ://w w w .gov .b r/com pras /p t-
br/sistemas/comprasnet-siasg.

INFORMAÇÕES: equipepregao.segov@duquedecaxias.rj.gov.br

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9: 018/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9: 014/000359/2024

<

Duque de Caxias, 01 de novem bro de 2024.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N*

£M Ü ü lillM  On Cim,

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE D U Q U E  DE C A X IA S  
S E C R E T A R IA  DE G O V E R N O

À Secretaria M unicipal de Governo,

Solicitamos a publicação em Boletim Oficial do Aviso, re ferente ao processo n9 
013/000300/2024, que segue abaixo:

AVISO DE SUSPESÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 040/2024 

Processo n9 013/000300/2024

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA NA VILA SANTO ANTÔNIO -

PANTANAL -  DUQUE DE CAXIAS, conform e especificações^ quantidades estabelecidas no 

Projeto Básico e seus Anexos, parte integrante deste EditaL

MOTIVO: Devido a problemas no sistema do/foiário Oficial da Unjão, onde ir 
do presente certame.

INFORMAÇÕES: cpl.seKov(5)duqyéde

ssibiliitou a divulgação

Em, 30 de outubro  de 2024.

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO

FUBUUDQ EM í l / U l iM  OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO DS

PR EFEITU R A  MUNICIPAL DE DUQUE D E C-AX4A&- - x r j r i l .  _
Secretaria Municipal de Urbanismo

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

ESPÉCIE: Termo de Compromisso e Obrigações n9 000336/SMU - URB-DJ/2023, conform e o

Processo A dm in istra tivo  n9 007/002846/2024.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

e, do ou tro  lado ANA MARIA PEREIRA ROCHA, inscrito  no CPF sob o n9 069.569.407-36

OBJETO: O ob je to  do presente Termo é de LEGALIZAÇÃO DE 1 (UMA) UNIDADE RESIDENCIAL,

COM ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 167,94m2 PELOS BENEFÍCIOS DO DECRETO Imóvel 

situado no endereço na AVENIDA GOVERNADOR LEONEL DE MOURA BRIZOLA , SÃO 

BENTO - 2o D is trito / Duque de Caxias; Uso: Residencial unifam iliar.

O presente p ro je to  não atende aos Parâmetros Urbanísticos, no que tange O afastamento 

frontal-conforme projeto, ficha de análise á folha 37, numeração á folha 36 e legislação em 

vigor.

ITENS INFRINGIDOS 

afastamento;

AFASTAMENTO FRONTAL EXIGIDO: 3,0m EXECUTADO 0,0m 

ÁREA TOTAL INFRIGIDA- 33,73m

De acordo com exposto pela Secretaria M unicipal de Urbanismo às fls. 36 do Processo 

007 /002846/2024

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de ou tubro  de 2024

Secretária M unicipal de Urbanismo

P R E F E I T U R A

D u o u e D e

U N I D O S  P E L O

AL Bartolomeu Gusmão n° 85 - Jardim Primavera -CEP 25215-320
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50

Tel: 2773-0202 / 2776-0388 www.duquedecaxias.rj.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PR EFEITU R A  MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PUBLODO EM BOLETIM OFICIAL

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

Secretaria Municipal de Urbanismo

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

Termo de Compromisso e Obrigações n- 000336 /S M U  - URB-DJI/2024, conforme 

o Processo Adm inistrativo n^ 007/0022659/2024.

M UNICÍPIO  DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

URBANISMO e, do outro  lado VALTER CONSTATINO JANUARIO, inscrito no CPF sob o 

N° 929.599.387-04,

O objeto  do presente Termo é de LEGALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO DE USO MISTO, COM 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 213,66m2 REF. A CASA:E, 16,61m2 REF. A LOJA. CONFORME 

PROJETO APRESENTADO COM OS BENEFEICIOS DO DECRETO 8.118/2022. MEDIANTE 

ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES, DEVIDO A INFRAÇÃO NO 

AFASTAMENTO FRONTAL E RECUO DE UMA ÁREA PROPORCIONAL DE 91,17m2. . Imóvel 

situado no endereço: no endereço: AVENIDA PERIMETRAL ENÉAR RIAS FRUTUOSO, 

1828, CASAS: E, LOJA, XÉREM, 4o DISTRITO- Duque de Caxias/RJ; Uso: Misto. O 

presente pro jeto não atende aos Parâmetros Urbanísticos, no que tange ao 

Afastam ento Frontal de 3,00m  (Decreto 4 5 9 0 /0 5 ) para o uso residencial e 

comercial, conform e projeto, ficha de análise a folha 58, e legislação em vigor. 

ITENS INFRINGIDOS QUANTO AO AFASTAMENTO FRONTAL: 1.0 - Permitido: 

M ín im o 3,00m ; Executado: 0,00m ; Área total infringida recuo = 16,39m 2. De 

acordo com exposto pela Secretaria Municipal de Urbanismo às fIs. 33 do Processo 

0 0 7 /0 0 2 6 5 9 /2 0 2 4 .

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 09 de setembro de 2024.

Al. Bartolomeu Gusmão n° 85 - Jardim Primavera -CEP 25215-320
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50

Tel.: 2773-0202 / 2776-0388 www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBUGAOO EM itòLETiM OFICIA
de PJJèLW*i

PORTARIA N.° /SMA/ !k)Xk

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de 
fevereiro de 2000,

RESOLVE:

PRORROGAR, a contar de 01 de novembro de 2024, por 02 (dois) anos, com base no 

Parágrafo Único do artigo 95 da Lei n.° 1.506/2000, a Licença sem Vencimentos para 

acompanhar o Cônjuge, concedida originalmente pela Portaria n.° 172/SMA/2023, ao(a) 

servidor(a) LUIZA WIEN PRADO, matrícula n.° 23499-8, conforme Processo n.° 

008/002270/2024.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em J-O  de de

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

..Jsldm DRH/SMA

P R E F E I T U R A
D U Q U E  D E

CCAAXXIIAASS
ÜULJGAUQ EM iüLETIM OFICIAL
N*~ Ã Ã \ 7 i r D E 0 A U i. iB lC /

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

ESPÉCIE

Termo de Credenciamento ns 36-008/2024, oriundo do Chamamento Público n^ 001/SMA/2024, 

conform e Processo Adm inistrativo nS 008/000616/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e de outro 

lado, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL inscrita no CNPJ sob o n? 00.360.305/0001-04, neste ato 

representada, por procuração, pela Sra. VANESSA MACHADO DE SOUZA SILVA, inscrita no CPF sob o 

ne 106.364.677-40.

OBJETO

O objeto  do presente Termo é o Credenciamento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para a prestação de 

serviços de Empréstimo Consignado e Financiamento, aos servidores do MUNICÍPIO DE DUQUE DE 

CAXIAS, oriundo do Chamamento Público n2 001/SMA/2024, conforme o constante no Processo 

Adm in istra tivo  ne 008/000616/2024.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 29 de outubro  de 2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
FRANCISCO COSTA KLAYN

Secretário M unicipal de Administração

Alameda Esmeralda, ne 206, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

li r-

fr

rn™  P R E F E I T U R A

W “  D U O U E  D E
::  CCAAXXIIAASS

Número do Processo Administrativo 008/000616/2024

Modalidade da Licitação Chamamento Público n9 001/SMA/2024

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato Termo de Credenciamento

Data de assinatura 29/10/2024

Prazo 12 (doze) meses

Valor global -

Número, data e valor do Empenho -

Dados secundários

O objeto do presente Termo é o Credenciamento 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para a 

prestação de serviços de Empréstimo 

Consignado e Financiamento, aos servidores do 

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, oriundo do 

Chamamento Público n9 001/SMA/2024, 

conforme o constante no Processo 

Adm inistrativo n9 008/000616/2024.

Álameda Esmeralda, n  206, Jardim Primavera 
CEP; 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

Processo n.º 008/001476/2020
Interessado: 3ª CPIA /Jacilene Maria Marques
ACOLHO
Em 18/10/2024

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário Municipal de Administração

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDAPREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 00001QSMF-GS25A/2024

O Secretário Municipal de Fazenda do Município de DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE:

Art. 1o- DESIGNAR como Agente Credenciado do Suprimento de Fundos, descredenciando o anterior, 
Victoria Gomes Martins dos Santos, CPF: 128.444.137-73, conforme discriminado abaixo:____________

NOME Juliana Pereira Martins Gaby
CARGO Consultora Técnica
MATRÍCULA 47.692-7
CPF 170.188.397-00
CÓDIGO DA UNIDADE SMF6

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Duque de Caxias, 24 de outubro de 2024.

Sscretáric Municioai de Fazenda

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
r r b i a .  de o -i m  120> /

__  p a a

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera - CEP 25215260 - Duque de Caxias/RJ -CNPJ 29.138.328/0001-50 -
Tel: (21) 2773 6241 www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE OBRAS E DEFESA CIVIL

PUBLICADO EM'BOLETIM OFICIAL 
#92^:<U_dípi  í í l  /2o<?£

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985833 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS -RJ

PREGÃO 90014/2024

Às 16:30 horas do dia 29 de outubro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
JOAO MARCOS FRAUCHES NUNES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n- 013/000001/2024, Pregão n- 90014/2024.

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021

Menor Preço / Maior Desconto 

Não

Característica: 

Modo de disputa: 

UF da UASG:

SRP - Registro de Preço 

Aberto

RJ
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA o FORNECIM ENTO DE CIMENTO CP III, 
PARA TODOS OS DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS.

Entrega de propostas: De 17/09/2024 às 09:00 até 02/10/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 02/10/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável D ata/H ora Mensagem

! Sistema 1 02/10/2024 às 10:00:01 j
A sessão pública está. aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de \ 
abertura para disputa será entre 09:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 5 j 
minutos. Mantenham-se conectados. j

j Sistema ! 02/10/2024 às 10:01:13 j Bom Dia, Senhores Licitantes.

1 Sistema 1 02/10/2024 às 10:01:18 \ Informações: ;

j Sistema [ 02/10/2024 às 10:01:24 j Não aceitaremos valores ofertados acima do estimado (máximo aceitável). jj

[ Sistema j 02/10/2024 às 10:01:45 j Se atente aos lances ofertados. Ofertem lances em que as empresas conseguiram realizar o objeto i 
solicitado. !

| Sistema \ 02/10/2024 às 10:01:53 j Boa Sorte a Todos. §

; Sistema 1 02/10/2024 às 10:02:06 j Ofertem seus melhores lances !!! \

j Sistema ! 02/10/2024 às 10:44:35 j A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
i fornecedores" na linha do tempo. I

j Sistema j 02/10/2024 às 16:17:27 jj Prezados, j

; Sistema i 02/10/2024 às 16:19:45 j; Devido o horário de expediente deste órgão, a sessão será suspensa. Retornaremos amanhã dia j 
j 03/10/2024 (quinta-feira), às 10:00 hs, para darmos continuidade. [

[ Sistema 1 03/10/2024 às 10:02:42 j Bom Dia! \

j Sistema 1 03/10/2024 às 16:26:15
\ Devido o horário de expediente deste órgão, a sessão será suspensa. Retornaremos amanhã dia ; 
j 04/10/2024 (sexta-feira), às 10:00 hs, para darmos continuidade.

: Sistema | 04/10/2024 às 10:01:30 j Bom Dia! j

I Sistema | 04/10/2024 às 15:42:50
j A sessão será suspensa para análise dos documentos anexados pela empresa BTS DISTRIBUIDORA j 
! E CONSTRUTORA LTD, CNPJ: 44.387.697/0001-70. Retornaremos na segunda - feira dia
I 07/10/2024, às 10:00 hs.

29/10/2024 16:30 1 de 12

UASG 985833 PREGÃO 90014/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/10/2024 às 10:14:47 Bom Dia!

Sistema 07/10/2024 às 16:25:09 Devido o horário de expediente deste órgão, a sessão será suspensa. Retornaremos amanhã dia 
08/10/2024 (terça-feira), às 10:00 hs, para darmos continuidade.

Sistema 08/10/2024 às 10:02:09 Bom Dia, sessão aberta.

Sistema 08/10/2024 às 13:32:44 Prezados,

Sistema 08/10/2024 às 13:33:22 O Pregão Eletrônico n1 014/2024, restou FRACASSADO e será CANCELADO.

Eventos da compra

D ata/H ora Descrição

02/10/2024 às 10:00:01 Abertura da sessão pública

02/10/2024 às 10:44:35 Início da etapa de julgamento de propostas

29/10/2024 16:30 2 de 12

UASG 985833 PREGÃO 90014/2024

Item 1 - Cimento portland _____________________________________________________________________________________
Cimento Portland Material: Clinker , Tipo: Cp Iii

Quantidade: 1500000 Valor estimado: R$ 0,7300

Unidade de fornecimento: Quilograma Situação: Fracassado e Homologado

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Fracassado por CPF ***.040.***-*8 - LARISSA CAROLINE INÁCIO PEREIRA GARCIA

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3â da Lei Complementar nâ 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

51.960.596/0001-02 - 51.960.596 RUAN PABLO FERNANDES 
MARQUES
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RI

R$ 0,7000 Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: Campeão 

Modelo/versão: Saco 50Kg

Valor proposta: R$ 0,7000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500000

56.659.355/0001-41 - 56.659.355 GUILHERME FERREIRA 
QUADRADO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 0,6100 Proposta
desclassificada

: Marca/Fabricante: QUADRADO 

i Modelo/versão: QUADRADO

! Valor proposta: R$ 0,7300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500000

j 44.387.697/0001-70 - BTS DISTRIBUIDORA E CONSTRUTORA 
LTDA

i Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
i UF: RJ

R$ 0,6800 Proposta
desclassificada

i Marca/Fabricante: NACIONAL 

i Modelo/versão: Quilograma

; Valor proposta: R$ 15,1200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500000

j 50.391.734/0001-17 - GENTILEZA COMERCIO DE MATERIAIS E 
j SERVIÇOS LTDA 
■ Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
I UF: RJ

R$ 0,6500 Proposta
desclassificada

| Marca/Fabricante: CAMPEAO

! Modelo/versão: CIMENTO CP3 C/ 50KG

j Valor proposta: R$ 0,7300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500000
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! 38.068.097/0001-47 - HENRYTECH COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA

i Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RJ

R$ 0,6000 Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: Votoran 

Modelo/versão: Votoran

i Valor proposta: R$ 0,7200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500000

! 31.889.348/0001-05 - J  MONTEIRO COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA

| Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RJ

R$ 0,6900 Proposta
desclassificada

: Marca/Fabricante: Campeao/CSM 

i Modelo/versão: Cimento Portland

i Valor proposta: R$ 0,7200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500000

38.160.210/0001-10 - MIDAS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
i Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

UF: PA
R$ 0,6099 Proposta

desclassificada

i Marca/Fabricante: CSN 

j Modelo/versão: C EDITAL

i Valor proposta: R$ 0,7300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500000

I 15.658.667/0001-53 - REAL CENTER MATERIAIS DE 
j CONSTRUCAO LTDA 
i Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
| UF: RJ

R$ 0,6200 Proposta
desclassificada

i Marca/Fabricante: CSN (cnpj 60.869.336/0276-60) 

i Modelo/versão: Ref. CP-III

i Valor proposta: R$ 0,8900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500000

j 48.700.887/0001-57 - TAED SOLUTIONS LTDA 
! Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
| UF: RJ

R$ 0,7300 Proposta
desclassificada

j Marca/Fabricante: VOTORAN 

i Modelo/versão: CP III

1 Valor proposta: R$ 0,7300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500000

I 20.515.983/0001-06 - TOP MIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
; Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
! UF: RJ

R$ 0,7000 Proposta
desclassificada

: Marca/Fabricante: cimento nacional 

: Modelo/versão: 50 kg cpIII

[ Valor proposta: R$ 0,7300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1500000

Lances do Item 1

D ata/hora Participante Lance
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Data/hora Participante Lance

j  02/10/2024 10:05:21 j 31.889.348/0001-05 j R$ 0,6900 j

j 02/10/2024 10:06:13 20.515.983/0001-06 j R$ 0,7000 j

I 02/10/2024 10:07:58 j 15.658.667/0001-53 1 R$ 0,7000 j

| 02/10/2024 10:10:00 j 38.160.210/0001-10 j R$ 0,6600 |

| 02/10/2024 10:13:11 ! 44.387.697/0001-70 j R$ 0,7100 |

j 02/10/2024 10:13:19 j 56.659.355/0001-41 j R$ 0,6500 [

1 02/10/2024 10:13:40 j 15.658.667/0001-53 j R$ 0,6400 |

; 02/10/2024 10:13:53 56.659.355/0001-41 j R$ 0,6300 |

í 02/10/2024 10:13:57 j 15.658.667/0001-53 j R$ 0,6200 j

| 02/10/2024 10:14:04 | 56.659.355/0001-41 j R$ 0,6100 j

1 02/10/2024 10:14:57 44.387.697/0001-70 ]| R$ 0,6900 |

j  02/10/2024 10:15:58 j 50.391.734/0001-17 jj R$ 0,6500 |

| 02/10/2024 10:16:34 ; 38.068.097/0001-47 ]j R$ 0,6300 |

j 02/10/2024 10:16:39 j 38.160.210/0001-10 j R$ 0,0640 * |

! 02/10/2024 10:16:50 38.160.210/0001-10 j R$ 0,6400 ]

| 02/10/2024 10:17:47 ;| 44.387.697/0001-70 j R$ 0,6800 |

í 02/10/2024 10:19:18 | 38.068.097/0001-47 i R$ 0,6000 |

j 02/10/2024 10:19:20 | 38.160.210/0001-10 j R$ 0,6099 {

(lances com * foram excluídos)

Mensageas do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

j Sistema j 02/10/2024 10:00:02 =A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 5 minutos. Mantenham-se conectados, j

■ Sistema j 02/10/2024 10:05:02 ; O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. j

I Sistema j 02/10/2024 10:16:46 ! O lance no valor de R$ 0,0640 do item 1 foi excluído pelo fornecedor. j

I Sistema j 02/10/2024 10:21:21 j O item 1 está encerrado. \

| Sistema para o 
j participante j 
| 38.068.097/0001-47 j

| 02/10/2024 10:54:18 j

Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os | 
respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e s 
Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. j 
Prazo de 2 horas. [

[ Sistema para o i 
I participante i 
j 38.068.097/0001-47

| 02/10/2024 10:56:09

i Sr. Fornecedor HENRYTECH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 38.068.097/0001-47, você j 
i foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:58:00 do dia 1 
| 02/10/2024. Justificativa: Proposta Reajustada em consonância com o presente Edital, com os I 
i respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Flsico-Financeiro, composição de BDI e . 
| Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. j

j pelo participante i 
j 38.068.097/0001-47 jj 02/10/2024 12:51:30

! O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:51:30 de 02/10/2024. 1 anexo foi I 
enviado pelo fornecedor HENRYTECH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 1 

| 38.068.097/0001-47. j

I Sistema para o ; 
"j participante | 02/10/2024 14:11:30 j

! Identificamos a falta da GARANTIA DA PROPOSTA, conforme o subitem 10.20 do edital. Assim, i 
j de acordo com o subitem 10.7.2, a empresa está DESCLASSIFICADA. j
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! 38.068.097/0001-47 | 02/10/2024 14:11:30 j Identificamos a falta da GARANTIA DA PROPOSTA, conforme o subitem 10.20 do edital. Assim, 
de acordo com o subitem 10.7.2, a empresa está DESCLASSIFICADA.

j Sistema para o j 
j participante 
[ 38.160.210/0001-10 j

02/10/2024 14:11:58 j

Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os 
respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e 
Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. 
Prazo de 2 horas.

! Sistema para o | 
j participante [ 
j 38.160.210/0001-10 |

02/10/2024 14:12:41 j

Sr. Fornecedor MIDAS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 38.160.210/0001-10, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:13:00 do dia 
02/10/2024. Justificativa: Apresentação da Proposta Reajustada em consonância com o presente 
Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, 
composição de BDI e Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme 
item 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas..

j pelo participante \ 
\ 38.160.210/0001-10 \ 02/10/2024 15:01:54 í prezados

1 pelo participante | 
í 38.160.210/0001-10 j 02/10/2024 15:02:05 j para qual conta deve ser enviado o valor da garantia?

| pelo participante jj 
j 38.160.210/0001-10 j 02/10/2024 15:03:30 j

10.20.1 Prestação de garantia de proposta no valor correspondente a 1% do valor estimado para 
fornecimento art. 58 da Lei n 14.133/2021, devendo ser apresentada em uma das modalidades 
previstas no o art.96 § l1 da Lei n 14.133/2021.

1 pelo participante ] 
| 38.160.210/0001-10 ] 02/10/2024 15:03:38 | I - Caução em dinheiro;

! pelo participante i 
i 38.160.210/0001-10 j 02/10/2024 15:03:48 j o edital não cita os dados bancarios para depósito

j Sistema para o ! 
: participante j 
j 38.160.210/0001-10 I

02/10/2024 15:07:51 i No prazo estabelecido no edital, a empresa poderia ter solicitado pedido de esclarecimento, quanto 
a está indagação.

j pelo participante j 
j 38.160.210/0001-10 j 02/10/2024 15:09:22 ; independente de solicitar esclarecimentos ou não, como o órgão cita um meio de apresentação da 

garantia sem indicar a conta para destino?

! pelo participante 
I 38.160.210/0001-10 j 02/10/2024 15:09:29 íi é uma questão lógica

; pelo participante 
| 38.160.210/0001-10 j 02/10/2024 15:09:38 j; não depende de esclarecimentos

I pelo participante 
I 38.160.210/0001-10 j 02/10/2024 15:14:12 jj Qual é a conta..

j pelo participante j 
j 38.160.210/0001-10 i 02/10/2024 15:26:11 !; seguimos no aguardo

[ Sistema para o 
[ participante j 
| 38.160.210/0001-10 j

j 02/10/2024 15:38:34

j Considerando que o edital estipula três tipos de garantia, é essencial que as empresas, ao 
! identificarem dúvidas ou necessitarem de informações adicionais, solicitem esclarecimentos dentro 
j do prazo previsto. A apresentação da garantia da proposta deve ocorrer antes da abertura da sessão, 
i assegurando sua validade a partir das lOh até o término do certame.

j pelo participante j 
j 38.160.210/0001-10 jj 02/10/2024 15:46:00 ; Certo

l pelo participante 
I 38.160.210/0001-10 | 02/10/2024 15:46:21 j e onde está escrito no edital que a garantia deve ocorrer antes da abertura das propostas?

| pelo participante 
j 38.160.210/0001-10 í 02/10/2024 15:50:34

j Considerando ainda que o edital estipula 3 meios de apresentação de garantia, cujo uma delas é o 
j caução em dinheiro, o mínimo que o órgão deve prever no edital é a conta para depósito, ou a 
j empresa licitante deve fazer o depósito para uma conta qualquer? Embora o edital tenha a opção 
j de 3 meios de garantia, cabe ao licitante a opção de me 
| lhor forma de apresentação da garantia, dentre as opções previstas.

! pelo participante
\ 38.160.210/0001-10 | 02/10/2024 15:50:50 j Seguimos no aguarda da indicação da conta para depósito
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j pelo participante jj
| 38.160.210/0001-10 j 02/10/2024 15:51:18 a resistência em fornecer uma simples informação, representa grave lisura a condução deste certame j

j pelo participante 
| 38.160.210/0001-10 j 02/10/2024 15:52:22

Caso não nos seja disponibilizado a conta, solicito que este estimado órgão se manifeste em j 
posição contrária a nossa solicitação, assim, encerramos o embate logo e subimos para outras j 
instâncias. Uma vez que o debate via chat não terá nenhuma solução j

| pelo participante \ 
\ 38.160.210/0001-10 j 02/10/2024 16:07:33

Alertamos que a participação neste certame pressupõe o estrito cumprimento das normas j 
estabelecidas no edital. Visando o principio da AUTOTUTELA cabia ao senhor sanar o erro. A j 
constatação de qualquer habilitaçao das empresas concorrentes pelo mesmo assunto aqui j 
apresentado, sendo elas apresentando conta, ensejará o encaminhamento imediato do caso ao 
Ministério Público, visando garantir a lisura do processo licitatório e o respeito à legislação. j

1 pelo participante 
| 38.160.210/0001-10 1 02/10/2024 16:11:13

SÍ-íi-a-* ■

sendo elas apresentando (conta corrente para caução em dinheiro) j

[ Sistema para o 
i participante 
j 38.160.210/0001-10 ]

02/10/2024 16:13:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:13:00 de 02/10/2024. 10 anexos j 
foram enviados pelo fornecedor MIDAS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
38.160.210/0001-10. j

j Sistema para o 
! participante 
| 38.160.210/0001-10 j

02/10/2024 16:16:34
Identificamos a falta da GARANTIA DA PROPOSTA, conforme o subitem 10.20 do edital. Assim, ; 
de acordo com o subitem 10.7.2, a empresa está DESCLASSIFICADA. j

: Sistema para o 
j participante 
j 56.659.355/0001-41

j 03/10/2024 10:03:01

j Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os j 
! respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e j 
1 Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital, 
i Prazo de 2 horas. j

| Sistema para o 
j participante 
| 56.659.355/0001-41

j 03/10/2024 10:03:44

Sr. Fornecedor 56.659.355 GUILHERME FERREIRA QUADRADO, CNPJ 56.659.355/0001-41, ; 
j você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:04:00 do dia [ 
j 03/10/2024. Justificativa: Apresentação da Proposta Reajustada em consonância com o presente j 
i Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, 
i composição de BDI e Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme j 
i item 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas.. j

! Sistema para o 
! participante 
| 56.659.355/0001-41

| 03/10/2024 12:04:00
i O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:04:00 de 03/10/2024. Nenhum | 
j anexo foi enviado pelo fornecedor 56.659.355 GUILHERME FERREIRA QUADRADO, CNPJ 
| 56.659.355/0001-41. j

j Sistema para o 
j participante 
| 56.659.355/0001-41

! 03/10/2024 13:36:30
| Identificamos a falta da Proposta Reajustada e os demais anexos, bem como a GARANTIA DA 1 
j PROPOSTA, conforme o subitem 10.20 do edital. Assim, de acordo com o subitem 10.7.2, a jj 
j empresa está DESCLASSIFICADA. j

: Sistema para o 
j participante 
| 15.658.667/0001-53

! 03/10/2024 13:36:51

j Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os j 
i respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e j 
; Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital, 
j Prazo de 2 horas. j

j Sistema para o 
: participante 
j 15.658.667/0001-53

j 03/10/2024 13:37:18

| Sr. Fornecedor REAL CENTER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 15.658.667/0001- j 
| 53, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:39:00 do I 
j dia 03/10/2024. Justificativa: Proposta Reajustada em consonância com o presente Edital, com os : 
j respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e j 
j Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. j 
! Prazo de 2 horas.. j

jj pelo participante 
j 15.658.667/0001-53 1 03/10/2024 15:34:28 I Boa tarde, Sr. Pregoeiro! Solicito prorrogação de tempo, devido a complexidade das planilha jj 

j solicitadas. j

j Sistema para o 
! participante 
| 15.658.667/0001-53

j 03/10/2024 15:37:31 : Prezados, o prazo estipulado é de 2 horas. j

| Sistema para o 
í participante 
j 15.658.667/0001-53

\ 03/10/2024 15:37:53 j Somente. j

j Sistema para o 
j participante [ 03/10/2024 15:39:00 j O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:39:00 de 03/10/2024. 1 anexo foi ; 

j enviado pelo fornecedor REAL CENTER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ j
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{ 15.658.667/0001-53 j 03/10/2024 15:39:00 j 15.658.667/0001-53. j

! Sistema para o j 
[ participante \ 
! 15.658.667/0001-53 j

03/10/2024 15:46:34 j
Identificamos a falta dos anexos Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição ■ 
de BDI e Planilha Orçamentária, bem como a GARANTIA DA PROPOSTA, conforme o subitem j 
10.20 do edital. Assim, de acordo com o subitem 10.7.2, a empresa está DESCLASSIFICADA. jj

; Sistema para o E 
| participante 
| 50.391.734/0001-17 j

04/10/2024 10:01:48 j

Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os E 
respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e \ 
Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. E 
Prazo de 2 horas. E

1 Sistema para o j 
I participante j 
E 50.391.734/0001-17 j

04/10/2024 10:02:22 ;

Sr. Fornecedor GENTILEZA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ E 
50.391.734/0001-17, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o E 
envio: 12:04:00 do dia 04/10/2024. Justificativa: Proposta Reajustada em consonância com o ; 
presente Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, j 
composição de BDI e Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme j 
item 10.20 do Edital. Prazo de   horas.. j

| pelo participante j 
| 50.391.734/0001-17 j 04/10/2024 11:58:40 e

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:58:40 de 04/10/2024. 1 anexo foi E 
enviado pelo fornecedor GENTILEZA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ j 
50.391.734/0001-17. 1

E Sistema para o i 
E participante : 
1 50.391.734/0001-17 j

04/10/2024 13:49:47
Identificamos a falta dos anexos Memória de Cálculo, Cronograma Fisico-Financeiro, composição Ê 
de BDI e Planilha Orçamentária, bem como a GARANTIA DA PROPOSTA, conforme o subitem j 

j 10.20 do edital. Assim, de acordo com o subitem 10.7.2, a empresa está DESCLASSIFICADA. E

; Sistema para o 
Ê participante j 
| 44.387.697/0001-70 j

04/10/2024 13:50:14 j

! Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os j 
| respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e j 
i Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. E 
j Prazo de 2 horas. E

| Sistema para o 
; participante ; 
| 44.387.697/0001-70

| 04/10/2024 13:50:53

Sr. Fornecedor BTS DISTRIBUIDORA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 44.387.697/0001-70, j 
i você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:52:00 do dia I 
i 04/10/2024. Justificativa: Apresentação da Proposta Reajustada em consonância com o presente ! 
j Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, E 
j composição de BDI e Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme j 
i item 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas.. j

I pelo participante 
j 44.387.697/0001-70 ji 04/10/2024 14:17:21 1 Boa tarde, solicito a possibilidade de dilação de prazo até o dia 07/10/2024, para solicitação da j 

j documentação junto a outros setores. [

Ê Sistema para o 
Ê participante . 
| 44.387.697/0001-70

j 04/10/2024 14:33:36 !j Prezados, o prazo de 2 horas foi e será estabelecido para todos. j

| pelo participante 
j 44.387.697/0001-70 i 04/10/2024 15:39:01

i O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:39:01 de 04/10/2024. 3 anexos I 
j foram enviados pelo fornecedor BTS DISTRIBUIDORA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ Ê 
j 44.387.697/0001-70. \

E Sistema para o 
j participante 
| 44.387.697/0001-70

| 07/10/2024 11:11:30
\ Desconformidades na Garantia da Proposta, visto que a vigência foi apresentada a partir do dia Ê 
E 04/10/2024, desprezando a data da abertura do certame 02/10/2024, conforme subitem 10.20.3 do Ê 
| Edital. Considerando que este é uma condição de participação e pré-habilitação. I

1 Sistema para o 
: participante 
! 44.387.697/0001-70

j 07/10/2024 11:12:00 ; A empresa está Desclassificada E

| Sistema para o 
; participante 
[ 31.889.348/0001-05

| 07/10/2024 11:12:25

j Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os j 
j respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e \ 
\ Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. I 
| Prazo de 2 horas. :

Ê Sistema para o 
! participante 
i 31.889.348/0001-05

| 07/10/2024 11:13:09

j Sr. Fornecedor J  MONTEIRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 31.889.348/0001-05, você j 
j foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:15:00 do dia jj 
: 07/10/2024. Justificativa: Apresentação da Proposta Reajustada em consonância com o presente j 
| Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, [ 
| composição de BDI e Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme j 
| subitem 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas.. j
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i pelo participante j 
| 31.889.348/0001-05 j 07/10/2024 12:56:17 ■

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:56:17 de 07/10/2024. 1 anexo foi [ 
enviado pelo fornecedor J  MONTEIRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ j 
31.889.348/0001-05. j

j Sistema para o j 
i participante j 
! 31.889.348/0001-05 ]

07/10/2024 14:25:46
Identificamos a falta da Proposta Reajustada e os demais anexos, bem como a GARANTIA DA 1 
PROPOSTA, conforme o subitem 10.20 do edital. Assim, de acordo com o subitem 10.7.2, a : 
empresa está DESCLASSIFICADA. j

j Sistema i 07/10/2024 14:26:03
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 foi iniciado para o item 1. j 
Fornecedores ME/EPP declarantes que apresentaram lance no valor de R$ 0,7000 poderão enviar j 
um lance único e fechado até às 14:31:03 do dia 07/10/2024. j

j Sistema i 07/10/2024 14:31:04
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 do item 1 foi encerrado. Nenhum ; 
fornecedor convocado registrou lance. j

j Sistema 07/10/2024 14:31:04 O item 1 está encerrado. j

| Sistema para o 
| participante 
j 51.960.596/0001-02

07/10/2024 14:31:45

Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os j 
respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e j 
Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. j 
Prazo de 2 horas. 1

j Sistema para o 
j participante 
| 51.960.596/0001-02

07/10/2024 14:35:52

Prezados, j

Notamos que o valor apresentado por sua empresa é o mesmo da TOP MIX COMERCIO E j 
SERVIÇOS LTDA, que é a próxima colocada. Se houver interesse, solicitamos que encaminhem j 
uma nova proposta com um valor inferior ao já ofertado. jj

j Sistema para o 
■ participante 
! 20.515.983/0001-06

07/10/2024 14:36:40

Sr. Fornecedor TOP MIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.515.983/0001-06, você foi j 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:38:00 do dia j 
07/10/2024. justificativa: Apresentação da Proposta Reajustada em consonância com o presente j 
Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, 
composição de BDI e Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme j 
item 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas.. j

| Sistema para o 
j participante
I 51.960.596/0001-02

07/10/2024 14:37:25

Sr. Fornecedor 51.960.596 RUAN PABLO FERNANDES MARQUES, CNPJ 51.960.596/0001-02, j 
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio; 16:39:00 do dia : 
07/10/2024. Justificativa: Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com j 
o presente Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, j 
composição de BDI e Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme j 
item 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas.. j

: Sistema para o 
[ participante 
| 20.515.983/0001-06

07/10/2024 14:37:41 Prezados, por favor! \

1 Sistema para o 
: participante 
j 20.515.983/0001-06

07/10/2024 14:37:57 Não anexe nenhum documento. :

[ Sistema para o 
: participante 
j 20.515.983/0001-06

07/10/2024 14:38:07 Houve um erro no sistema. [

1 Sistema para o 
| participante 
| 20.515.983/0001-06

07/10/2024 14:38:33 Desconsidere a convocação do anexo. j

[ pelo participante 
; 20.515.983/0001-06 07/10/2024 14:40:23 i boa tarde sr pregoeiro, ciente :

[ pelo participante 
j 51.960.596/0001-02 07/10/2024 15:07:23

■ Prezado(a) pregoeiro(a), boa tarde! Afim de otimizar o tempo do certame, solicito a desclassificação j 
| por não conseguir entregar as garantias como solicitada a tempo. Desde ja agradecemos e : 
i lamentamos o ocorrido. [

j Sistema para o 
| participante 
j 51.960.596/0001-02

| 07/10/2024 16:24:03

j O item 1 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 16:24:03 de 07/10/2024. j 
í Anexos vinculados â esta convocação e enviados pelo fornecedor 51.960.596 RUAN PABLO j 
! FERNANDES MARQUES, CNPJ 51.960.596/0001-02 foram excluídos. Motivo: Proposta j 
: desclassificada. ;
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j Sistema para o ! 
! participante j 
| 20.515.983/0001-06 !

07/10/2024 16:38:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:38:00 de 07/10/2024. Nenhum j 
anexo foi enviado pelo fornecedor TOP MIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.515.983/0001-06.

j Sistema para o 
[ participante 
j 20.515.983/0001-06 j

08/10/2024 10:02:45 j

Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os \ 
respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e 
Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital.
Prazo de 2 horas. j

j Sistema para o [ 
j participante j 
| 20.515.983/0001-06 j

08/10/2024 10:03:17

Sr. Fornecedor TOP MIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ 20.515.983/0001-06, você foi j 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:04:00 do dia 
08/10/2024. Justificativa:
Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os j 
respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e 
Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital.
Prazo de 2 horas..

1 pelo participante j 
| 20.515.983/0001-06 j 08/10/2024 10:05:57 Sr (a) Pregoeíro (a), a fim de dar celeridade na condução do certame, solicitamos desclassificação do j 

item por não termos executado a modalidade de garantia antecipada em tempo hábil.

[ Sistema para o ! 
j participante 1 
! 20.515.983/0001-06 !

08/10/2024 10:13:47
O item 1 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 10:13:47 de 08/10/2024. i 
Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor TOP MIX COMERCIO E i 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.515.983/0001-06 foram excluídos. Motivo: Proposta desclassificada. j

j Sistema para o j 
| participante 
i 48.700.887/0001-57 j

08/10/2024 10:14:08

i Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os | 
i respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e 
i Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. j 
i Prazo de 2 horas. j

: Sistema para o j 
1 participante j 
1 48.700.887/0001-57 j

08/10/2024 10:14:29 j

1 Sr. Fornecedor TAED SOLUTIONS LTDA, CNPJ 48.700.887/0001-57, você foi convocado para j 
! enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:16:00 do dia 08/10/2024. Justificativa: [ 
i Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os j 
i respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e 
j Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. | 
j Prazo de 2 horas..

j Sistema para o j 
1 participante i 
| 48.700.887/0001-57 j

08/10/2024 12:16:00 j O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:16:00 de 08/10/2024. Nenhum j 
j anexo foi enviado pelo fornecedor TAED SOLUTIONS LTDA, CNPJ 48.700.887/0001-57.

j Sistema para o 
[ participante 
| 48.700.887/0001-57

| 08/10/2024 13:32:19
! Identificamos a falta da Proposta Reajustada e os demais anexos, bem como a GARANTIA DA 
i PROPOSTA, conforme o subitem 10.20 do edital. Assim, de acordo com o subitem 10.7.2, a 
i empresa está DESCLASSIFICADA. j

j Sistema j 08/10/2024 13:32:31 ; O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
j acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 08/10/2024 13:52:31. i

1 Sistema j 08/10/2024 14:00:02 j A fase de recurso do item 1 está aberta até 11/10/2024. j

j Sistema ! 12/10/2024 00:00:01 j A fase de recurso do item 1 foi finalizada no prazo previsto. O item está aberto para registro de j 
1 contrarrazão até 16/10/2024. j

| Sistema | 17/10/2024 00:00:03 I A fase de contrarrazão do item 1 foi finalizada no prazo previsto. O item está aberto para decisão | 
j do pregoeiro.

Eventos do Item 1

D ata/H ora Descrição

| 02/10/2024 10:56:09 j

Fornecedor HENRYTECH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 38.068.097/0001-47 convocado para o envio de anexo. 1 
j Prazo de encerramento: 02/10/2024 12:58:00. Motivo: Proposta Reajustada em consonância com o presente Edital, com os j 
i respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e Planilha orçamentária, : 
i juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. [

[ 02/10/2024 12:51:30 j Fornecedor HENRYTECH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 38.068.097/0001-47 finalizou o envio de anexo. i

) 02/10/2024 14:12:41 i Fornecedor MIDAS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 38.160.210/0001-10 convocado para o envio de anexo. Prazo 1

29/10/2024 16:30 10 de 12

UASG 985833 PREGÃO 90014/2024

Data/Hora Descrição

| 02/10/2024 14:12:41 i
de encerramento: 02/10/2024 16:13:00. Motivo: Apresentação da Proposta Reajustada em consonância com o presente Edital, j 
com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e Planilha 1 
orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas.. !

| 03/10/2024 10:03:44 j

Fornecedor 56.659.355 GUILHERME FERREIRA QUADRADO, CNPJ 56.659.355/0001-41 convocado para o envio de ■ 
anexo. Prazo de encerramento: 03/10/2024 12:04:00. Motivo: Apresentação da Proposta Reajustada em consonância com o ! 
presente Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e j 
Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas.. j

j 03/10/2024 13:37:18 j

Fornecedor REAL CENTER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 15.658.667/0001-53 convocado para o envio de j 
anexo. Prazo de encerramento: 03/10/2024 15:39:00. Motivo: Proposta Reajustada em consonância com o presente Edital, ■ 
com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e Planilha j 
orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas.. [

| 04/10/2024 10:02:22 j

Fornecedor GENTILEZA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 50.391.734/0001-17 convocado para o j 
envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/10/2024 12:04:00. Motivo: Proposta Reajustada em consonância com o presente ! 
Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e Planilha j 
orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas.. :

| 04/10/2024 11:58:40 j Fornecedor GENTILEZA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 50.391.734/0001-17 finalizou o envio j 
de anexo. [

| 04/10/2024 13:50:53 j

Fornecedor BTS DISTRIBUIDORA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 44.387.697/0001-70 convocado para o envio de j 
| anexo. Prazo de encerramento: 04/10/2024 15:52:00. Motivo: Apresentação da Proposta Reajustada em consonância com o j 
; presente Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e j 
i Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas.. 1

| 04/10/2024 15:39:01 Fornecedor BTS DISTRIBUIDORA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 44.387.697/0001-70 finalizou o envio de anexo. j

| 07/10/2024 11:13:09 |

| Fornecedor J  MONTEIRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 31.889.348/0001-05 convocado para o envio de anexo, i 
| Prazo de encerramento: 07/10/2024 13:15:00. Motivo: Apresentação da Proposta Reajustada em consonância com o presente j 
i Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e Planilha j 
j orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme subitem 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas.. j

1 07/10/2024 12:56:17 | Fornecedor J  MONTEIRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 31.889.348/0001-05 finalizou o envio de anexo. j

j 07/10/2024 14:36:40

| Fornecedor TOP MIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.515.983/0001-06 convocado para o envio de anexo, j 
j Prazo de encerramento: 07/10/2024 16:38:00. Motivo: Apresentação da Proposta Reajustada em consonância com o presente j 
i Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e Planilha j 
i orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas..

! 07/10/2024 14:37:25

i Fornecedor 51.960.596 RUAN PABLO FERNANDES MARQUES, CNPJ 51.960.596/0001-02 convocado para o envio de j 
j anexo. Prazo de encerramento: 07/10/2024 16:39:00. Motivo: Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em ! 
j consonância com o presente Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, i 
j composição de BDI e Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. Prazo i 
j de 2 horas.. i

| 07/10/2024 16:24:03 I Convocação do fornecedor 51.960.596 RUAN PABLO FERNANDES MARQUES, CNPJ 51.960.596/0001-02 para envio de j 
j anexos cancelada automaticamente. j

i 08/10/2024 10:03:17

; Fornecedor TOP MIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.515.983/0001-06 convocado para o envio de anexo, j 
j Prazo de encerramento: 08/10/2024 12:04:00. Motivo: : 
j Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os respectivos anexos, I 
j Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e Planilha orçamentária, juntamente com a i 
i Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas.. j

I 08/10/2024 10:13:47 ; Convocação do fornecedor TOP MIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.515.983/0001-06 para envio de anexos j 
j cancelada automaticamente. j

| 08/10/2024 10:14:29

j Fornecedor TAED SOLUTIONS LTDA, CNPJ 48.700.887/0001-57 convocado para o envio de anexo. Prazo de j 
j encerramento: 08/10/2024 12:16:00. Motivo: Prezados, solicitamos o envio a proposta reajustada em consonância com o j 
j presente Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e j 
; Planilha orçamentária, juntamente com a Garantia da Proposta conforme item 10.20 do Edital. Prazo de 2 horas.. j

| 08/10/2024 14:45:20 j Fornecedor J  MONTEIRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 31.889.348/0001-05 registra a desistência de cadastrar j 
j recurso. j

| 11/10/2024 13:10:39 ■ Fornecedor HENRYTECH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 38.068.097/0001-47 registra recurso.
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11/10/2024 16:38:34 Fornecedor BTS DISTRIBUIDORA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 44.387.697/0001-70 registra recurso.

22/10/2024 14:21:05 Agente de contratação registra a decisão para os recursos cadastrados.

29/10/2024 11:52:18 Autoridade competente registra a revisão da decisão para os recursos cadastrados.

29/10/2024 16:30:16 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *__________________________________________________________________________________
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento 
Recurso:
Contrarrazão:

Recursos realizados:

44.387.697/0001-70 - BTS DISTRIBUIDORA E CONSTRUTORA LTDA 
Intenção de recurso no julgamento:
Recurso: (Cadastrado)

Contrarrazões: Não foi realizado

08/10/2024 13:33:21 

11/10/2024 16:38:34 
cadastro

08/10/2024 13:52:31 
11/10/2024 23:59:59 
16/10/2024 23:59:59

38.068.097/0001-47 - HENRYTECH COM ERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Intenção de recurso no julgamento:
Recurso:
Contrarrazões:

08/10/2024 13:38:30 
(Cadastrado) 11/10/2024 13:10:39
Não foi realizado cadastro

31.889.348/0001-05 - J  MONTEIRO COM ERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Intenção de recurso no julgamento:
Recurso:

Contrarrazões:

08/10/2024 13:47:55 
(Desistiu Cadastro) 08/10/2024 14:45:20 
Não foi realizado cadastro

Decisão do agente de contratação: 
Revisão da autoridade competente:

(Não procede) 22/10/2024 14:21:05
(Mantida decisão não procede) 29/10/2024 11:52:18

29/10/2024 16:30 12 de 12



7
BOLETIM OFICIAL nº 7512

Sexta-feira
01 de Novembro de 2024

Boletim Oficial
do Município

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 995, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto de 
2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
SUNAMITA DA SILVA NASCIMENTO, CPF n° 117.038.027-13.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de INTÉRPRETE DE LIBRAS, 
junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 28 de outubro de 2024.

Matricula nu 33949-U
Angeline Gabrielle M . Ü. Pereir, 

Subsecretária de Adminisiracã' 
e Gestão de Pessoa1 
Matricula- 'w . k -

PUBLICADO EM AjLETIM OFICIAL

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 1887, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto 
de 2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
ANNY CAROLINY RIBEIRO DA SILVA BLOIS, CPF n° 153.717.617-05

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de MONITOR DE 
TRANSPORTE E APOIO ESCOLAR, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 28 de outubro de 2024.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ANGELINA GABRIELLE IRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Admi io e Gestão de Pessoal 

Matrícula n° 33949-0

PUBLICADO £M üptETIM OFICIAL
w* a â l L O E ^ / M ; 2 o Z 4

Estado do Rio Janeiro _
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 2312, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto 
de 2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
PAULO RICARDO DOS SANTOS COSTA, CPF n° 039.465.905-86.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AGENTE DE APOIO À 
INCLUSÃO II, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 25 de outubro de 2024.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ANGELINA GABRIELLE RA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Adm o e Gestão de Pessoal

Matrícuia n“ o3949-0
Angeline G abrielieM . O .P ere ir . 

Subsecretária de Administracá'-
e Gestão de Pessoal 
Matrícula: 3.?94n o
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Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 2475, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto 
de 2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
ISABELA APARECIDA ROQUE RAMOS REZENDE, CPF n° 196.599.367-29.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AGENTE DE APOIO À 
INCLUSÃO II, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 28 de outubro de 2024.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

Matrícula n° 33949-0
Angeline Gabrielle M, 0, P e r e p  

Subsecretária de A d m in is tre i
e Gestão de Pessoal
Matricula: 3 W 0  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 046/2024, especificado no 

livro n° 001, conforme processo administrativo n° 010/003489/2024.

OBJETO: Pagamento da importância de R$ 428.097,16 (Quatrocentos e vinte e oito mil 

noventa e sete reais e dezesseis centavos) nos termos do Decreto 6260/2013, reconhecida a 

dívida pelo MUNICÍPIO em favor do credor supracitado, em razão prestação de serviços de 

preparo de alimentação escolar, incluindo o fornecimento, logística, transporte e distribuição 

dos gêneros alimentícios, insumos e abastecimento de gás, GLP, mão de obra treinada para 

o armazenamento, preparo dos gêneros alimentícios e distribuição da alimentação escoiar 

aos alunos regularmente matriculados nas unidades desta Rede Pública Municipal de Ensino 

e supervisão, reposição e complementação dos equipamentos e utensílios, bem como a 

manutenção preventiva e corretiva destes, no período 01 a 31 de agosto de 2024.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, representado pela 
Secretaria Municipal de Educação e a COMERCIAL MILANO 
BRASIL LTDA.

Duque de Caxias, 30 de outubro de 2024.

IRACEMA ME \  COSTA SILVA
Secretária Municipal de Educação 

Matrícula 39.732-6
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 047/2024, especificado no 

livro n° 001, conforme processo administrativo n° 010/003487/2024.

OBJETO: Pagamento da importância de R$ 291.539,60 (Duzentos e noventa e um mil 

quinhentos e trinta e nove reais e sessenta centavos) nos termos do Decreto 6260/2013, 

reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor do credor supracitado, em razão prestação de 

serviços de preparo de alimentação escolar, incluindo o fornecimento, logística, transporte e 

distribuição dos gêneros alimentícios, insumos e abastecimento de gás, GLP, mão de obra 

treinada para o armazenamento, preparo dos gêneros alimentícios e distribuição da 

alimentação escolar aos alunos regularmente matriculados nas unidades desta Rede Pública 

Municipal de Ensino e supervisão, reposição e complementação dos equipamentos e 

utensílios, bem como a manutenção preventiva e corretiva destes, no período 01 a 31 de 

agosto de 2024.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, representado pela 
Secretaria Municipal de Educação e a COMERCIAL MILANO 
BRASIL LTDA.

Duque de Caxias, 30 de outubro de 2024.

IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA 
Secretá

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 048/2024, especificado no 

livro n° 001, conforme processo administrativo n° 010/004386/2024.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, representado pela 

Secretaria Municipal de Educação e a HB MULTI SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Pagamento da importância de R$ 1.040.751,74 (Hum milhão, quarenta mil, 

setecentos e cinquenta e um reais e setenta e quatro centavos) nos termos do Decreto 

6260/2013, reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor do credor supracitado, em razão 

prestação de serviços de preparo de alimentação escolar, incluindo o fornecimento, logística, 

transporte e distribuição dos gêneros alimentícios, insumos e abastecimento de gás, GLP, 

mão de obra treinada para o armazenamento, preparo dos gêneros alimentícios e distribuição 

da alimentação escolar aos alunos regularmente matriculados nas unidades desta Rede 

Pública Municipal de Ensino e supervisão, reposição e complementação dos equipamentos e 

utensílios, bem como a manutenção preventiva e corretiva destes, no período 01 a 30 de 

setembro de 2024.

Duque de Caxias, 30 de outubro de 2024.

IRACEMA ME A  COSTA SILVA
Secretária Municioal de Educacão
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 049/2024, especificado no 

livro n° 001, conforme processo administrativo n° 010/003488/2024.

OBJETO: Pagamento da importância de R$ 1.128.391,01 (Hum milhão, cento e vinte e oito mil, 

trezentos e noventa e um reais e um centavo) nos termos do Decreto 6260/2013, reconhecida a 

dívida pelo MUNICÍPIO em favor do credor supracitado, em razão prestação de serviços de preparo 

de alimentação escolar, incluindo o fornecimento, logística, transporte e distribuição dos gêneros 

alimentícios, insumos e abastecimento de gás, GLP, mão de obra treinada para o armazenamento, 

preparo dos gêneros alimentícios e distribuição da alimentação escolar aos alunos regularmente 

matriculados nas unidades desta Rede Pública Municipal de Ensino e supervisão, reposição e 

complementação dos equipamentos e utensílios, bem como a manutenção preventiva e corretiva 

destes, no período 01 a 31 de agosto de 2024.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, representado pela 
Secretaria Municipal de Educação e a COMERCIAL MILANO 
BRASIL LTDA.

Duque de Caxias, 30 de outubro de 2024.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 050/2024, especificado no 

livro n° 001, conforme processo administrativo n° 010/004263/2024.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, representado pela 

Secretaria Municipal de Educação e a P.R. DE ARAÚJO SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LTDA-EPP.

OBJETO: Pagamento da importância de R$ 52.550,22 (Cinquenta e dois 

mil, quinhentos e cinquenta reais e vinte e dois centavos.) nos termos do 

Decreto 6260/2013, reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor do credor 

supracitado, em razão da prestação de serviços de combate e controle de 

vetores, combinando processos de pulverização e injeção de inseticidas 

destinada as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, Sede da 

Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos vinculados a esta Secretaria, 

no período de 01 a 30 de setembro de 2024.

Duque de Caxias, 30 de outubro de 2024.

ĵJu(A
IRACEMA MEDEI DA COSTA SILVA

Secretária Municipal de Ec1-------
Matrícula 39.732-6
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

PORTARIA N° 249/2024 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
ATUAREM NA COMISSÃO DE APOIO 
TÉCNICO DAS DEMANDAS 
JUDICIAIS DE SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO 
DOMICILAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE 
CAXIAS, no uso de suas atribuições legais e respeitando o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. I o - DESIGNAR os servidores abaixo especificados, na presidência do primeira, 
para compor a Comissão de Apoio Técnico em demandas judiciais relacionadas a 
requerimentos de atendimento e internação domiciliar, bem como outras 
providências:

1- Daniele de Almeida Oliveira -  Mat. n° 36.227-1 - Fisioterapeuta (Presidente);
2- Ana Paula Correia de Oliveira -  Mat. n° 14.502-0 -  Médica;
3- Alexandre Gomes Cunha -  Mat. n° 14 436-3 -  Médico;
4- Mareia da Silveira Charneca Vaz -  CRM 5235851-5 - Médica (Contribuição 
Técnica);
5- Gabriella Nogino Soares de Souza -  CREFITO n° 76.133 - Fisioterapeuta 
(Contribuição Técnica);
6- Cristiane Pereira Mattos -  Mat. n° 25.941-7 - Fonoaudióloga;
7- Natcha Machado dos Santos -  Mat. n° 43.018-8 - Nutricionista;
8- Thatiele Henrique Silva Cavalheire -  CRN/RJ n° 20100523 -  Nutricionista 
(Contribuição Técnica);
9- Aline Santos Oliveira Alves -  Mat. n° 17.131-6 -  Assistênte Social;
10- Rosimar Alves Pequeno Santos -  CRESS n° 14684 (Contribuição Técnica);
11- Mariana Menezes Fraga de Oliveira Ralha -  COREN/RJ n° 37.780-3 -  
Enfermeira (Contribuição Técnica);
12- Aline Magele de Lima -  COREN/RJ n° 30.172-0 -  Enfermeira (Contribuição 
Técnica).

Art. 2o - A Comissão deverá elaborar um cronograma de visitação, considerando a 
urgência e a complexidade dos casos, com vistas à elaboração de relatórios.

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25215260 - Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 - Tel: (21) 2773-6311 
www. duquedecaxias .rj. gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Art. 3o - A Comissão deverá estabelecer protocolos para a condução das visitas, 
garantindo a abordagem integral dos pacientes e uma avaliação minuciosa das 
condições do ambiente domiciliar, com especificação dos fatores que possam 
influenciar a saúde e o bem estar dos pacientes.

Art. 4 o - A Comissão deverá elaborar relatórios detalhados após cada visita, contendo 
análises, recomendações e registros das intervenções necessárias, além de um 
planejamento de ações futuras.

Art. 4o - A cópia desta Portaria e respectiva publicação deverão constar nos processos 
administrativos relacionados à formalização das solicitações de serviço de 
atendimento e internação domiciliar (Home Care).

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Duque de Caxias, 31 de outubro de 2024.

CELIA SERRANO DA S 5 S ^ d'9i,a' P°r 
SILVA:392515002)5 S l ^ = 7:15:06, w

CELIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. n° 23.098-0

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25215260 - Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 - Tel: (21) 2773-6311 
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO \ —
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS-"— —--------------
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

PORTARIA N° 250/2024 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATUAR NA 
COMISSÃO DE ANÁLISE TÉCNICA DE 
REQUERIMENTOS DE MEDICAMENTOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso
de suas atribuições legais e respeitando o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. I o - DESIGNAR os servidores abaixo especificados, na presidência do primeiro, para 
atuação na Comissão de Análise Técnica de requerimentos de medicamentos, bem como outras 
providências:

1- Luiz Filipe Gonçalves de Oliveira -  Mat. n° 24.869-0 (Presidente);
2- Ana Paula Correia de Oliveira -  Mat. n° 14.502-0;
3- Alexandre Gomes Cunha -  Mat. n° 14.436-3;
4- Mareia da Silveira Charneca Vaz -  CRM 5235851-5 (Contribuição Técnica).

Art. 2° - A Comissão deverá realizar análise detalhada da necessidade real dos medicamentos 
solicitados, considerando a condição clínica do paciente e a urgência do tratamento, com vistas à 
elaboração de relatórios.

ArL 3o - A Comissão deverá pesquisar e avaliar alternativas terapêuticas disponíveis, priorizando 
medicamentos semelhantes ou genéricos que possam ser eficazes e menos onerosos para os cofres 
públicos.

A r t.  4o - A Comissão deverá estabelecer critérios claros para a aprovação de medicamentos de 
alto custo, incluindo justificativas clínicas robustas que sustentem a escolha em casos 
excepcionais.

Art. 5o - A Comissão deverá realizar monitoramento contínuo dos pacientes que utilizam os 
medicamentos aprovados, avaliando a efetividade do tratamento e coletando feedback para 
aprimoramento dos processos.

Art. 6o - Estabelecer que a cópia desta Portaria e respectiva publicação constem nos processos 
administrativos oriundos das auditorias e fiscalizações já realizadas.

Art. 7o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Duque de Caxias, 29 de outubro de 2024.
CELIA SERRANO DA Assinado deforma digital por CELIA 

SERRANO DA SILVA:39251500215 
SILVA:39251500215 Dados: 2024.10.29 14:53:26 -OB'00'

CELIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. n° 23.098-0

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25215260 - Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001 -50 - Tel: (21) 2773-6311 
www.duquedecaxias.rj.gov.br

rvv .ynuv um pmul i tivi vr

DE 0 1 /  i-1 /2 0 ^

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

PORTARIA N° 255/2024 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
EXECUTIVA DO PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO PARA 
CONTRATAÇÃO DE AGENTES
COMUNITÁRIOS 
AGENTES DE 
ENDEMIAS E 
PROVIDÊNCIAS.

DE SAUDE E 
COMBATE ÀS 
DÁ OUTRAS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE 
CAXIAS, no uso de suas atribuições legais e respeitando o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. I o - ALTERAR a Portaria n° 317/2023, de 27 de novembro de 2023, que designa 
os servidores que integram a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público para 
contratação de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, 
para que a servidora Sarah Spangenberg Santos, matrícula n° 45.400-1, passe a 
constar como presidente, em SUBSTITUIÇÃO ao servidor Gustavo Pissurno -  
Matrícula n° 28.739-7.

Art. 2 o - Estabelecer que a cópia desta Portaria e respectiva publicação constem no 
Processo Administrativo n° 014/001095/2023.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Duque de Caxias, 29 de outubro de 2024.

CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215

Assinado de form a d ig ita l por 
CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215 
Dados: 2024.10.29 16:18:07 -03'00'

CELIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. n° 23.098-0

Alameda Esmeralda, 206  - Jardim Primavera 
CEP 25215260  - Duque de Caxias/RJ 

CN PJ 29.138.328/0001-50 - Tel: (21) 2773-6311 
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N° 256/SMSDC/2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art.2°, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021; 

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado, DESCREDENCIANDO ASSIM: RAYANA DA COSTA CABRAL.

NOME: JO Ã O  P A U L O  S IL V A  R O D R IG U E S

CARGO: DIRETOR ADM INISTRATIVO DA UPA PQ. LAFAIETE

MATRÍCULA: 41 .928 -1
CPF: 1 2 8 .9 0 0 .0 8 7 -5 4

CÓDIGO DA 
UNIDADE S M S 3 6

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de outubro de 2024.

CELIA SERRANO D À SILVA
Secretária MuWicipaltle Saúde 

Matrícula 23.098-0

Alameda James Franco, 0 3 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.ri.gov.br1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° 014/003239/2024 FL 45

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE:

Termo de Ajuste de Contas n° 372/2024, encartado às fls 1112/1114, especificado no Livro n° 

02/2024/SMS, conforme procedimento adm inistrativo n° 014/003239/2024.

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e ENDORJ 

DISTRIBUIDORA LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de R$94.080,00 

(noventa e quatro mil e oitenta reais), reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de ENDORJ 

DISTRIBUIDORA LTDA associados ao objeto de fornecim ento de materiais médicos e cirúrgicos 

para o Hospital Municipal Dr. Moacyr Rodrigues do Carmo, referente ao período de 30/09/2024,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as 

especificações constantes no Procedimento Adm inistrativo n° 014/003239/2024.

DATA DE 

ASSINATURA:

PARTES:

OBJETO:

Duque de Caxias, 23 de Outubro de 2024.

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23098-0

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25.215-260, Duque de Caxias/RJ

www.duauedecaxias.ri.aov.br PU8JJCA00 EM BOLETIM OFICIAL
N° 15U  D£ m í n i m a

ESTADO DO RIO DE JA N EIRO
PREFEITU R A  M UNICIPAL D l  DUQUE DE CAXIAS

Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° 014/002579/2024 FL 55

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE:

Termo de Ajuste de Contas n° 390/2024, encartado às fls 1166/1168, especificado no Livro n° 

02/2024/SMS, conforme procedimento adm inistrativo n° 014/002579/2024.

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e AFINET SOLUÇÕES  

EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA .

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de R$6.000,00 (seis 

mil reais), reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de AFINET SOLUÇÕES EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA associados ao objeto de prestação de serviços de link 

dedicado com gerência e monitoramento - 50MB em atendimento às necessidades da UPA 

Parque Lafaiete, UPA Sarapui e de 100MB para o Hospital Adão Pereira Nunes, referente ao 

período de 01/07/2024 a 31/07/2024, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, em conformidade com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 

014/002579/2024.

DATA DE 

ASSINATURA:

PARTES:

OBJETO:

Duque de Caxias, 28 de Outubro de 2024.

Mat. 23098-0

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25.215-260, Duque de Caxias/RJ

www.duauedecaxias.ri.aov.br PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

-  "fíCtAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL D l DUQUE DE CAXIAS

Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° 014/003126/2024 FL 183

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE:

Termo de Ajuste de Contas n° 392/2024, encartado às fls 1172/1174, especificado no Livro n° 

02/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 014/003126/2024.

PARTES:

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e KM MATERIAIS 

MÉDICOS LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de R 51.181,57 

(cinquenta e um mil, cento e oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos), reconhecida a 

dívida pelo MUNICÍPIO em favor de KM MATERIAIS MÉDICOS LTDA associados ao objeto de 

fornecimento de materiais médicos para atender aos serviços de cirurgia no Hospital 

Municipalizado Adão Pereira Nunes, referente ao período de 01/08/2024 a 18/08/2024, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações 

constantes no Procedimento Administrativo n° 014/003126/2024.

DATA DE 

ASSINATURA:

OBJETO:

Duque de Caxias, 30 de Outubro de 2024.

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23098-0

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25.215-260, Duque de Caxias/RJ 

www.duauedecaxias.ri.gov.br
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ATUALIZAÇÃO CRONOGRAMA EDITAIS
PNAB/2024

EDITAL N° 01/2024 ANEXO IX

ETAPAS DATA

LANÇAMENTO DO EDITAL OT/TO /ZOZ4

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 0 Z /1 0 /Z 0 Z 4  a 

0 3 /1 0 /Z 0 Z 4 -

INSCRIÇÕES
0 1 /1 0 /Z 0 Z 4  a 

H5/HO /ZOZ4

RESULTADO PRELIMINAR 0 5 /X T /ZO Z 4

RECURSO DA SELEÇÃO
O G /HX/ZO Z4 a 

0 2 /1 1 /Z 0 Z 4

RESULTADO DA SELEÇÃO T4 /11 ./ZO Z4

HABILITAÇÃO H 5 /T T /Z O Z 4  a 

ZX /1T /ZO Z4

RESULTADO DA HABILITAÇÃO OZ /TZ /ZO Z4

RECURSO HABILITAÇÃO 0 3 /1 Z /Z 0 Z 4  a 

0 5 /1 Z /Z 0Z 4 -

RESULTADO FINAL XO/T2VZOZ4

ASSINATURA DO TERMO DE H T /T Z /Z O Z 4  a

EXECUÇÃO E ABERTURA DE 

CONTA

ZO /TZ /ZO Z4

rU S llU D Ü  EM WXETIM UHCIAk
O £ Q T I U I204

W E R ã *
V .1%ado q

M I N I S T É R I O  DA 
CULTURA

U N IÃ O  E R E C O N S TR U Ç Ã O

EDITAL N° 02/2024 Anexo VII

ETAPAS PATA

LANÇAMENTO DO EDITAL OT/XO /ZOZ4

IM PUQNAÇÃO DO EDITAL
0 1 /1 0 /Z 0 Z 4  a 

0 3 /T 0 /Z 0 Z 4

INSCRIÇÕES
O T/TO /ZO Z4 a 

X5 /TO /ZOZ4

RESULTADO PRELIMINAR 3 0 /T 0 /Z 0 Z 4

RECURSO DA SELEÇÃO
3H /H O /ZO Z4 a 

0 4 /H T /Z 0 Z 4

RESULTADO DA SELEÇÃO H1L/1LT/ZOZ4

HABILITAÇÃO
XZ/1L1L/ZOZ4 a 

12 /11 /Z .O Z4

RESULTADO DA HABILITAÇÃO Z C /1 1 /Z O Z 4  \

RECURSO HABILITAÇÃO Z 7 /1 X /Z O Z 4  a 

Z ^ / lX /Z O Z 4

RESULTADO FINAL 0 3 /T Z /Z 0 Z 4

ASSINATURA DO TERMO DE 0 4 /H Z /Z 0 Z 4  a \

EXECUÇÃO E ABERTURA DE 

CONTA

13 /T Z /Z O Z 4

:«i
# «íà 

•  •
U E R J ç II  IIVV  %% M I N I S T É R I O  DA 

CULTURA

küBLIGAOO em  boletim  oficia  
d s qS i 11/20£

G O V E R N O  F E D E R A L

U N IÃ O  E R E C O N S TR U Ç Ã O

EDITAL N° 03/2024 Anexo VII

ETAPAS DATA

LANÇAMENTO VO EDITAL 0 1 /X 0 /Z 0 Z 4

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
OH/XO/ZOZ^r a 

0 3 /1 0 /Z 0 Z 4

INSCRIÇÕES
0 1 /1 0 /Z 0 Z 4  a 

1 5 /1 0 /Z 0 Z 4

RESULTADO PRELIMINAR 3 0 /T 0 /Z 0 Z 4

RECURSO DA SELEÇÃO 3 1 /1 0 /Z 0 Z 4

04-/11-/Z0Z4-

RESULTADO DA SELEÇÃO HX/XX/ZOZAr

HABILITAÇÃO
%Z/T1L/ZOZ4r a 

XS /TT /ZO Z4

RESULTADO DA HABILITAÇÃO Z 6 /1 1 /Z O Z 4

RECURSO HABILITAÇÃO Z 7 /1 1 /Z O Z 4  a 

Z ^ /H T /ZO Z ^

RESULTADO FINAL 03/TZ/2JDZ4:

ASSINATURA DO TERMO DE 0 4 /T Z /Z 0 Z 4  a

EXECUÇÃO E ABERTURA DE 

CONTA

1 3 /T Z /ZO Z 4

PubLICAOO £M aOLÉTIM OFICIAL

UERJ
fírADO 0

* H f e j . 2 _ D E  0 1 /  J i/2 0
O  O  v T s w r r n j n r »  l  — — ' --------------

II WW AA M I N I S T É R I O  DA 
CULTURA

U N IÃ O  E R E C O N S TR U Ç Ã O

EDITAL N° 04/2024 Anexo VIII

ETAPAS DATA

LANÇAMENTO DO EDITAL 0 1 /1 0 /2 0 2 4

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
0 1 /1 0 /2 0 2 4  a 

0 3 /1 0 /2 .0 2 4

INSCRIÇÕES
0 1 /1 0 /2 0 2 4  a 

1 5 /1 0 /2 0 2 4

RESULTADO PRELIMINAR 0 5 /1 1 /2 0 2 4

RECURSO DA SELEÇÃO O C /1 1 /2 0 2 4  a 

0 2 /1 1 /2 .0 2 4

RESULTADO DA SELEÇÃO 1 4 /1 1 /2 0 2 4

HABILITAÇÃO 1 5 /1 1 /2 0 2 4  a 

2 1 /1 1 /2 0 2 4

RESULTADO DA HABILITAÇÃO 0 2 /1 2 /2 0 2 4

RECURSO HABILITAÇÃO 0 3 /1 2 /2 0 2 4  a 

0 5 /1 2 /2 0 2 4

RESULTADO FINAL 1 0 /1 2 /2 0 2 4

ASSINATURA DO TERMO DE 1 1 /1 2 /2 0 2 4  a

EXECUÇÃO E ABERTURA DE 

CONTA

2 0 /1 2 /2 0 2 4
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EDITAL N° 05/2024 Anexo X

ETAPAS DATA

LANÇAMENTO DO EDITAL 0 1 /1 0 /2 0 2 .4

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 0 1 /1 0 /2 0 2 4  a 

0 3 /1 0 /2 0 2 4

INSCRIÇÕES 0 1 /1 0 /2 0 2 4  a 

1 5 /1 0 /2 0 2 4

RESULTADO PRELIMINAR 1 2 /1 1 /2 0 2 4

RECURSO DA SELEÇÃO 1 1 /1 1 /2 0 2 4  a 

2 2 /1 1 /2 0 2 4

RESULTADO DA SELEÇÃO 2 1 /1 1 /2 0 2 4

HABILITAÇÃO 0 2 /1 2 /2 0 2 4  a 

0 2 /1 2 /2 0 2 4

RESULTADO DA HABILITAÇÃO 1 2 /1 2 /2 0 2 4

RECURSO HABILITAÇÃO 1 1 /1 2 /2 0 2 4  a 

2 3 /1 2 /2 0 2 4

RESULTADO FINAL 0 1 /0 1 /2 0 2 5

ASSINATURA DO TERMO DE 0 2 /0 1 /2 0 2 5  a

EXECUÇÃO E ABERTURA DE 

CONTA

1 7 /0 1 /2 0 2 5
ü :

»ísfe •  
•  •

o  ua
\  U E R J  ®

• « W . ,w w v  V.U» M^hk lMN  v/f IV in k

N‘ ^ S i i 2 ^ 0 E ^ / i ^ / 2 o 3

G O V E R N O  F E D E R A L

É R I O O A  Ê ® ^ É )  . f ® !

:ULTURA P ,Eflkl K M
U N IÃ O  E R E C O N S TR U Ç Ã O

EDITAL N° 06/2024 Anexo XI

ETAPAS DATA

LANÇAMENTO DO EDITAL 0 1 /1 0 /2 0 2 4

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 0 1 /1 0 /2 0 2 4  a 

0 3 /1 0 /2 0 2 4

INSCRIÇÕES
0 1 /1 0 /2 0 2 4  a 

1 5 /1 0 /2 0 2 4

RESULTADO PRELIMINAR 1 2 /1 1 /2 0 2 4

RECURSO DA SELEÇÃO 1 1 /1 1 /2 0 2 4  a 

2 2 /1 1 /2 0 2 4

RESULTADO DA SELEÇÃO 2 1 /1 1 /2 0 2 4

HABILITAÇÃO 0 2 /1 2 /2 0 2 4  a 

0 2 /1 2 /2 0 2 4

RESULTADO DA HABILITAÇÃO 1 2 /1 2 /2 0 2 4

RECURSO HABILITAÇÃO 1 1 /1 2 /2 0 2 4  a 

2 3 /1 2 /2 0 2 4

RESULTADO FINAL 0 7 /0 1 /2 0 2 5

ASSINATURA DO TERMO DE 0 2 /0 1 /2 0 2 5  a

EXECUÇÃO E ABERTURA DE 

CONTA

1 1 /0 1 /2 0 2 5

*<■1*
:  * :
0  Cultural 0  

• ......•

\Jr
U E R J

V^7AD0^ €> mWSZZZZZGZXW
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EDITAL N° 07/2024 Anexo IX

ETAPAS DATA

LANÇAMENTO DO EDITAL 0 1 /1 0 /Z 0 Z 4

IMPUQNAÇÃO DO EDITAL 0 1 /1 0 /Z 0 Z 4  a 

0 3 /1 0 /Z 0 Z 4

INSCRIÇÕES 0 1 /1 0 /Z 0 Z 4  a 

1 5 /1 0 /Z 0 Z 4

RESULTADO PRELIMINAR 1 2 /1 1 /Z O Z 4

RECURSO DA SELEÇÃO 1 Q /1 1 /Z O Z 4  a 

Z Z /1 1 /ZO Z 4

RESULTADO DA SELEÇÃO Z 9 /1 1 /Z O Z 4

HABILITAÇÃO
OZ /1Z /ZO Z4  a 

0 2 /1 Z /Z 0 Z 4

RESULTADO DA HABILITAÇÃO 1 2 /1 Z /ZO Z 4

RECURSO HABILITAÇÃO l^ / lZ / Z O Z 4  a 

Z 3 /1 Z /ZO Z 4

RESULTADO FINAL 0 7 /0 1 /Z 0 Z 5

ASSINATURA DO TERMO DE 0 2 /0 1 /Z 0 Z 5  a

EXECUÇÃO E ABERTURA DE 

CONTA

1 1 /0 1 /Z 0 Z 5

r  K  l  r  l  I i U  K  M

M   DDUUQQUUEE  DDEE
M P  R  E F  E I  I U R A

v -'CAXIAS
Q l j / O O W S C ' 1̂  01 ^

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

ESPÉCIE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 02TC-052/2024, com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 011/000460/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO e, do outro lado, como Permissionário MONICA LUCIANA MACEDO Dl BLASI, brasileira,

casado, Empresária, portador da cédula de identidade n° 09.538.115-8. inscrito no CPF sob o n°

042.457.017-30, residente domiciliado na Rua Doutor Dcrespo, n° 17, Recreio dos Bandeirantes, Rio

de Janeiro, RJ - CEP 22790-670;

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, deBem 

Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do ESPETÁCULO “Espetáculo de encerramento -  Cultura que 

transforma”, espetáculo artístico realizado sem cobrança de ingressos ou inteiramente revertidos 

para o Fundo Municipal de Cultura, conforme o art. 16, inciso I, "d” do Decreto n° 7.130/2019 c/c 

Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dias 31 de Julho de 2024 às 14h, conforme constante 

no Processo Administrativo n° 011/000460/2024.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 24 de Julho de 2024.

OBJETO

SIMONE SA )NA TO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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Número do Processo 
Administrativo

Modalidade da Licitação -

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

Data de assinatura

Prazo -

Valor global -

Número, data e valor do _
Empenho

Dados secundários 0  presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em 

caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 

dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 

sendo destinados exclusivamente para a realização do 

ESPETÁCULO “Espetáculo de encerramento -  Cultura 

que transforma”, espetáculo artístico realizado sem 

cobrança de ingressos ou inteiramente revertidos para o 

Fundo Municipal de Cultura, conforme o art. 16, inciso I, “d” 

do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se 

realizará nos dias 31 de Julho de 2024 às 14h, conforme 

constante no Processo Administrativo n° 011/000460/2024.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

^C A XIAS  0)i/0o0(fx/jOOi

EXTRATO PO TERMO DE PERMISSÃO D E ilS Q  DE BEM RÚBL lg fl

ESPECIE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N°02TC- 075/2024, com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 00011/000496/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO e, do outro lado, como PERMISSIONÁRIA CHAVES EDIÇÕES CULTURAL EIRELLI,

inscrita no CNPJ n° 20.111.325/0001-60, localizada na Av Automovel clube, n° 48, 2 piso, shopping

Familia, Santa Cruz da Serra, Duque de Caxias -  RJ, Representada pelo Sr. JHONY OLIVEIRA

DOS SANTOS, brasileiro, casado, Diretor de Marketing, portador da cédula de identidade n°

30.449.878-5. Inscrito no CPF sob o n° 159.021.557-54, residente domiciliado na Rua Benedito Leite,

n° 115, Vila Santo Antonio, Duque de Caxias - RJ - CEP 25.042-440;

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, deBem 

Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do Evento “IMERSÃO INCLUSIVA”, espetáculo artístico realizado 

sem cobrança de ingressos ou inteiramente revertidos para o Fundo Municipal de Cultura, conforme 

o art. 16, inciso I, “d” do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dias 

11 de setembro de 2024 às 16h, conforme constante no Processo Administrativo n° 

00011/000496/2024.

OBJETO

Duque de Caxias, 09 de setembro de 2024.

SIMONE SANGEL O DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFIOAL
* ' -Já±ã_. ()EO£/Ad2(Pí

- ^ CAXIAS

P R E F E I T U R A
t El DUQUE DE

Número do Processo 
Administrativo

Modalidade da Licitação -

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

Data de assinatura

Prazo -

Valor global -

Número, data e valor do _
Empenho

Dados secundários O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em 

caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 

dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 

sendo destinados exclusivamente para a realização do 

Evento “IMERSÃO INCLUSIVA”, espetáculo artístico 

realizado sem cobrança de ingressos ou inteiramente 

revertidos para o Fundo Municipal de Cultura, conforme o 

art. 16, inciso I, “d” do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 

7.122/2019, que se realizará no dia 11 de Setembro de 

2024 às 16h, conforme constante no Processo 

Administrativo n° 00011/000496/2024.

yn

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

j íjiy FflB P ft E F E I f U R A
DDUUQQUUEE  DDEE

^ ^  CAXIAS ou/ooô / ^ h

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

ESPÉCIE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 02TC -  076/2024, com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo ri° 011/000497/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionário HENIQUE PEREIRA COSTA, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da cédula de identidade n° 13085323-7, inscrito no CPF sob o n° 105822097- 

73, residente domiciliado na Avenida Perimetral José de Alencar, n° 517, Doutor Laureano, Duque 

de Caxias -  RJ - CEP 25.060-170.

OBJETO

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do ESPETÁCULO “DE CRIA PRA QUEBRADA”, espetáculo 

realizados por artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, sediados 

em Duque de Caxias não enquadrados na categoria 3, conforme o art. 16, inciso IV, do Decreto n° 

7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará no dia no dia 19 de setembro de 2024, 

às 20h, conforme constante no Processo Administrativo n° 011/000497/2024.

Duque de Caxias, 12 de setembro de 2024.

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov. br

PUBLICADO EM gÜLETIM OFICIAL
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Número do Processo 
Administrativo

Modalidade da Licitação -

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

Data de assinatura

Prazo -

Valor global -

Número, data e valor do -

Empenho

Dados secundários 0  presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, 
em caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 
dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 
sendo destinados exclusivamente para a realização do 
ESPETÁCULO “DE CRIA PRA QUEBRADA”, espetáculo 
realizados por artistas, grupos artísticos e produtores 

! culturais, pessoa física ou jurídica, sediados em Duque de 
Caxias não enquadrados na categoria 3, conforme o art. 
16, inciso IV, do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 
7.122/2019, que se realizará no dia 19 de setembro, no 
horário das 19h, conforme constante no Processo 
Administrativo n° 011/000497/2024.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

DDUUQQUUEE  DDEE
CAXIAS
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EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

ESPÉCIE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 02TC -  077/2024, com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 011/000506/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária Gustavo Teixeira Pedro, brasileiro, casado, 

Produtor, portador da cédula de identidade n° 037631S0146. inscrito no CPF sob o n° 102493887- 

58, residente domiciliado na Rua Araújo Porto Alegre, n°65, Saracuruna, Duque de Caxias -RJ 

- CEP 25220-670

OBJETO

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do ESPETÁCULO “KD O SHOW -  KWESNY E DANIEL 

LOPES”, espetáculo realizados por artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física 

ou jurídica, sediados em Duque de Caxias não enquadrados na categoria 3, conforme o art. 16, 

inciso IV, do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dias 30 de 

Maio de 2024, no horário das 20h, conforme constante no Processo Administrativo n° 

011/000506/2024.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 9 de Setembro de 2024.

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

DUBLICA0ü EM EOlETÍM OFICIAL
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Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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V

Número do Processo 
Administrativo

Modalidade da Licitação -

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

Data de assinatura

Prazo -

Valor global -

Número, data e valor do _
Empenho

Dados secundários O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, 

em caráter eminentemente precário, de Bem Público, 

das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL 

CORTEZ, sendo destinados exclusivamente para a 

realização do ESPETÁCULO “D O SHOW -  KWESNY E 

DANIEL LOPES”, espetáculo realizados por artistas, 

grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física ou 

jurídica, sediados em Duque de Caxias não enquadrados 

na categoria 3, conforme o art. 16, inciso IV, do Decreto 

n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará 

nos dias 27 de setembro de 2024, no horário das 19h, 

conforme constante no Processo Administrativo n° 

011/000506/2024.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICA

ESPÉCIE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N°02TC- 079/2024, com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme 0 Processo 
Administrativo n° 011/000509/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO e, do outro lado, como PERMISSIONÁRIA NYANDRA FERNANDES VIVEIRO, brasileira,

solteira, bailarina e diretora, portadora da cédula de identidade n° 21912442-7, inscrita no CPF sob 0

n° 136.732.377-05, residente domiciliado na Rua Bela, n° 33A, São Cristóvão, Rio de Janeiro, RJ

- CEP 20.930-382;

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, deBem 

Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do Evento “VIVEIRO”, espetáculo artístico realizado sem cobrança 

de ingressos ou inteiramente revertidos para 0 Fundo Municipal de Cultura, conforme 0 art. 16, inciso 

I, "d” do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dias 26 de setembro 

de 2024 às 19h, conforme constante no Processo Administrativo n° 00011/000509/2024.

OBJETO

Duque de Caxias, 16 de setembro de 2024.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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Número do Processo 
Administrativo

Modalidade da Licitação -

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

Data de assinatura

Prazo -

Valor global -

Número, data e valor do _
Empenho

Dados secundários 0  presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em 

caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 

dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 

sendo destinados exclusivamente para a realização do 

Evento “VIVEIRO”, espetáculo artístico realizado sem 

cobrança de ingressos ou inteiramente revertidos para o 

Fundo Municipal de Cultura, conforme o art. 16, inciso I, “d” 

do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se 

realizará nos dias 26 de setembro de 2024 às 19h, 

conforme constante no Processo Administrativo n° 

00011/000509/2024.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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FXTR ATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

ESPÉCIE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 02TC -  084/2024, com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 

Administrativo n° 011/000524/2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO e, do outro lado, como Permissionária MELO ENTRETERIMENTO, inscrito no CNPJ

21.646.346/0001-31, com endereço na Estrada Lameirão Pequeno, n° 129, casa 6, Campo Grande,

Rio de Janeiro -  RJ - CEP 23017-325. Representado por CASTRO BROTHERS COMERCIO E

PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA, inscrito no CNPJ 18.797.676/0001-13, com endereço na Rua do

Rosário, n° 99, Centro, Rio de Ja ne iro - RJ - CEP 20041-004. Representado por MATHEUS CASTRO

CHAGAS TEIXEIRA DE AZEVEDO, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 21.062.840-0,

inscrito no CPF sob o n° 118.170.657-26, residente domiciliado na Rua General Roca, n° 465, AP

302, Tijuca, Rio de Janeiro -  RJ - CEP 20521-071.

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do ESPETÁCULO “RIO COMEDY CLUB”, espetáculo 

realizados por artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, não 

sediados em Duque de Caxias não enquadrados na categoria 6, conforme o art. 16, inciso VI, do 

Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará no 04 de outubro de 2024, no 

horário das 20:00h, conforme constante no Processo Administrativo n° 011/000524/2024.

PARTES

OBJETO

WIONE SÁNGELIS DONATO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

'24.

4
Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br PUBLICADO £M íiÜLETIM OFíCtAL
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Número do Processo 
Administrativo

Modalidade da Licitação -

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato TERMO.DE p e r m is s ã o  d e  u s o  d e  b em  p ú b l ic o

Data de assinatura

Prazo -

Valor global -

Número, data e valor do -
Empenho

Dados secundários O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em 

caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 

dependências do TEATRO MUNICIPAL. RAUL CORTEZ, 

sendo destinados exclusivamente para a realização do 

ESPETÁCULO ESPETÁCULO “RIO COMEDY CLUB”, 

espetáculo realizados por artistas, grupos artísticos e 

produtores culturais, pessoa física ou jurídica, sediados em 

Duque de Caxias não enquadrados na categoria 3, conforme 

o art. 16, inciso IV, do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 

7.122/2019, que se realizará no dia 04 de outubro de 2024, 

no horário das 20:00h, conforme constante no Processo 

Administrativo n° 011/000524/2024.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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EXTRATO DO TERMO DF PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

ESPÉCIE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 02TC -  087/2024, com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 011/000519/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária GAMA PRODUÇÃO ARTÍSTICA, inscrito no 

CNPJ 29.991.990/0001-59, com endereço na Rua Iracema de Alencar, n° 2311, Vila Leopoldina, 

Duque de Caxias - RJ. CEP 25035090. Representado por LEANDRO DA COSTA CUNHA, 

brasileiro, casado, Produtor, portador da cédula de identidade n° 11470415-8. inscrito no CPF sob 

o n° 07837672771, residente domiciliado na Avenida do Parque, n°580, casa 39, Chácaras 

Arcampo, Duque de Caxias - RJ - CEP 25251085

OBJETO

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do espetáculo ““MARIANA DIVERTIDAMENTE””, espetáculo 

realizados por artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, sediados 

em Duque de Caxias não enquadrados na categoria 3, conforme o art. 16, inciso IV, do Decreto n° 

7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará no dia 13 de outubro de 2024, às 16h, 

conforme constante no Processo Administrativo n° 011/000519/2024.

Duque de Caxias, 24 de setembro de 2024.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br tíVl áULtíiM OfJCML 
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Número do Processo 
Administrativo

Modalidade da Licitação -

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

Data de assinatura

Prazo -

Valor global -

Número, data e valor do _
Empenho

Dados secundários 0  presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, 
em caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 
dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 
sendo destinados exclusivamente para a realização do 
ESPETÁCULO ““MARIANA DIVIERTIDAMENTE””, 
espetáculo realizados por artistas, grupos artísticos e 
produtores culturais, pessoa física ou jurídica, sediados em 
Duque de C axias. não enquadrados na categoria 3, 
conforme o art. 16, inciso IV, do Decreto n° 7.130/2019 c/c 
Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dias 06 e 
07/04 de Abril de 2024, conforme constante no Processo 
Administrativo n° 011/000519/2024, que será realizado no 
dia 13 de outubro de 2024, às 16h.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
wrww.duquedecaxias.rj.gov.brEXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBjJCQ

ESPÉCIE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 02TC -  088/2024, com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 011/000527/2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária CIA ALFA E OMEGA, inscrita no CNPJ 

22.784.791/0001-20, com endereço na Estrada do Piai, n° 5097, Sepetiba - RJ. CEP 23.530-611. 

Representada por ARIEL DE OLIVEIRA RODRIGUES, brasileira, divorciada, empreendedora, 

portadora da cédula de identidade n° 27.378.867-9. inscrita no CPF sob o n° 130.250.867-93, 

residente domiciliada na Praia de Sepetiba, n°1450, Sepetiba - RJ - CEP 23.545-010.

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do espetáculo “O MÁGICO DE OZ”, espetáculo realizados por 

artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, sediados em Duque de 

Caxias não enquadrados na categoria 3, conforme o art. 16, inciso IV, do Decreto n° 7.130/2019 

c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará no dia 19 de outubro de 2024, no horário de 17h, 

conforme constante no Processo Administrativo n° 011/000527/2024.

PARTES

OBJETO

Duque de Caxias, 01 de outubro de 2024.

SIMONE SANGEÜ&QON&PO DE OLIVEIR
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

'L&QON&Pb DE OLIVEIRA

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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Número do Processo 
Administrativo

Modalidade da Licitação -

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

Data de assinatura

Prazo -

Valor global -

Número, data e valor do _
Empenho

Dados secundários O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, 
em caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 
dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 
sendo destinados exclusivamente para a realização do 
ESPETÁCULO “0  MÁGICO DE OZ”, espetáculo 
realizados por artistas, grupos artísticos e produtores 
culturais, pessoa física ou jurídica, sediados em Duque de 
Caxias não enquadrados na categoria 3, conforme o art. 
16, inciso IV, do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 
7.122/2019, que se realizará nos dias 06 e 07/04 de Abril 
de 2024, conforme constante no Processo Administrativo 
n° 011/000527/2024, que será realizado no dia 19 de 
outubro de 2024, no horário de 17h.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICA

ESPÉCIE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 02TC -  090/2024, com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 011/000526/2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária MYKE ESTEVAM GUEDES, inscrito no CNPJ 

33.846.207/0001, com endereço na Praça do Pacificador, n° 55, Apt 403, Vila Meriti, Duque de 

Caxias - RJ. CEP 25.020-060, Representado por MYKE ESTEVAM GUEDES, brasileiro, solteiro, 

Produtor, portador da cédula de identidade n° 28.659.114-4. inscrito no CPF sob o n° 162.521.987- 

30, residente domiciliado na Praça do Pacificador, n° 55, Apt 403, Vila Meriti, Duque de Caxias - 

RJ. CEP 25.020-060.

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do espetáculo “MOSTRA CATARSE DE EXPERIMENTOS 

CÊNICOS”, espetáculo realizados por artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa 

física ou jurídica, sediados em Duque de Caxias não enquadrados na categoria 3, conforme o art. 

16, inciso IV, do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará no dia 17 de 

outubro de 2024, às 19h, conforme constante no Processo Administrativo n° 011/000526/2024..

PARTES

OBJETO

Duque de Caxias, 01 de outubro de 2024.

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br PUBLICADO tM HÚLtlIU OFICIAI 
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Número do Processo 
Administrativo

Modalidade da Licitação -

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

Data de assinatura

Prazo -

Valor global -

Número, data e valor do -
Empenho

Dados secundários 0  presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, 
em caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 
dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 
sendo destinados exclusivamente para a realização do 
ESPETÁCULO “MOSTRA CATARSE DE 
EXPERIMENTOS CÊNICOS”, espetáculo realizados por 
artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa 
física ou jurídica, sediados em Duque de Caxias não 
enquadrados na categoria 3, conforme o art. 16, inciso IV, 
do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que 
se realizará nos dias 06 e 07/04 de Abril de 2024, conforme 
constante no Processo Administrativo n° 
011/000526/2024., que será realizado no dia 17 de 
outubro de 2024, às 19h.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICQ

ESPÉCIE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 02TC -  091/2024, com  base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130 /2019  c/c Decreto n° 7 .122 /2019 , conform e o Processo 
Administrativo n° 011/000514/2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária CENTRO EDUCACIONAL NOEIREGA DIAS 

LTDA, inscrito no CNPJ 36 .533 .479 /0001 -79 , com endereço na Rua Telavív, s/n°, lote 19, quadra 

01, Pilar, Duque de Caxias -  RJ - CEP 25.233-250. Representada1 por M A R T A  DE SOUZA 

NOBREGA, brasileira, divorciada, Coordenadora Pedagógica, portadora  da cédula de identidade 

n° 20.192.564-1, inscrita no CPF sob o n° 108.608.687-29, residente dom ic iliada  na Rua Rosa de 

Oliveira Cardoso, n° 26, Pilar, Duque de Caxias - RJ - CEP 25.233 -125.

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter em inen tem en te  precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL C O R T E Z , sendo destinados 

exclusivamente para a realização do ESPETÁCULO “ENCANTO”, espe tácu lo  realizados por 

artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física ou ju ríd ica , sed iados em Duque de 

Caxias não enquadrados na categoria 3, conforme o art. 16, inciso IV, do D ecreto  n° 7 .130/2019 

c/c Decreto n° 7 .122 /2019 , que se realizará no dia no dia 10 de outubro  de 2024, às 1Sh , conforme 

constante no Processo Administrativo n° 011/000514/2024.

PARTES

OBJETO

Duque de Caxias, 07 de outubro de 2024.

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

PUBLICADO £M ÜOLETIM OFICIAL
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Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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Número do Processo 
Administrativo

Modalidade da Licitação -

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato TERMO DE PERMISSÃO DE U SO  DE BEM PÚBLICO

Data de assinatura

Prazo -

Valor global -

Número, data e valor do 
Empenho

~

Dados secundários O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, 
em caráter eminentemente precário , de Bem Público, das 
dependências do TEATRO M U N IC IP A L  RAUL CORTEZ, 
sendo destinados exc lus ivam en te  para a realização do 
ESPETÁCULO “ENCANTO”, espe tácu lo  realizados por 
artistas, grupos artísticos e p rodutores culturais, pessoa 
física ou jurídica, sediados em D uque de Caxias não 
enquadrados na categoria 3, con fo rm e  o art. 16, inciso IV, 
do Decreto n° 7.130/2019 c/c D ecre to  n° 7.122/2019, que 
se realizará no dia 18 de se tem bro , no horário das 19h, 
conforme constante no P rocesso  . Administrativo n° 
011/000514/2024, no dia 10 dc o u tu b ro  de  2024, às 19h.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

o h / coo5 a s  n m

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO PÉ I IfrO PE EEM PVBUÇQ

ESPÉCIE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N°02TC- 092/2024, com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 00011/000525/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO e, do outro lado, como PERMISSIONÁRIA MAYANA DOS SANTOS DE SOUZA PENA,

brasileira, casada, bailarina, portadora de identidade n° 25.638.138-5 DETRAN/RJ, inscrita no CPF

sob o n° 147.961.657-54, residente domiciliado na Rua Santo Antonio, n° 565, Vila São Luiz, Duque

de Caxias - RJ - CEP 25065-070;

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, deBem 

Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do Evento “MOSTRA DE DANÇA”, espetáculo artístico realizado 

sem cobrança de ingressos ou inteiramente revertidos para o Fundo Municipal de Cultura, conforme 

o art. 16, inciso I, “d” do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dias 

16 de outubro de 2024 às 18h, conforme constante no Processo Administrativo n° 

00011/000525/2024.

OBJETO

Duque de Caxias, 14 de outubro de 2024.

SIMONE SA^ fA TO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br rüBLlCAUO tM ÜJLtííM ÜtfÇfAL
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Número do Processo 
Administrativo

Modalidade da Licitação -

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

Data de assinatura

Prazo -

Valor global -

Número, data e valor do _
Empenho

Dados secundários O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em 

caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 

dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 

sendo destinados exclusivamente para a realização do 

Evento “MOSTRA DE DANÇA”, espetáculo artístico 

realizado sem cobrança de ingressos ou inteiramente 

revertidos para o Fundo Municipal de Cultura, conforme o 

art. 16, inciso I, “d” do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 

7.122/2019, que se realizará nos dias 16 de outubro de 

2024 às 18h, conforme constante no Processo 

Administrativo n° 00011/000525/2024.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

P U B LpO O  EM BOLETIM OFICIAL 
wwHHffccttee  D E q S j i L a O  ZTj

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

Portaria  n° 71/2024.

R evogar a Portaria  n° 49/2023 e 
C riar Junta para apurar Infrações  
Discip linares, É ticas e ou 
A dm in istrativas praticadas por 
C onselheiro  Tutelar.

O SEC R ETÁ R IO  DE A SS IS TÊ N C IA  SO CIAL E D IREITO S H U M ANO S DO M UNIC ÍPIO  
DE DUQUE DE CA XIA S, ESTADO  DO RIO DE JA NEIRO , no uso da atribuição legal 
que lhe confere  a Lei O rgânica do M unicípio de Duque de C axias em seu art. 53, inciso 
II com inado com  art. 48 da Lei 2475/2012.

RESOLVE:

Art. 1o Fica revogada a Portaria n° 49/2023, publicada em  27 de outubro de 2023, por 
interm édio do Boletim  O ficia l n° 7360.

Art. 2o D ESIG NA R, JU N TA  A N Á LISE DE INFRAÇ Õ ES D ISC IPL IN A R ES, ÉTICAS E 
OU A D M IN ISTR A TIVA S, praticadas por Conselhe iros Tutelares.

Art. 3o À  Junta terá com o atribuições analisar e ju lg a r p rocessos adm inistrativos 
d iscip linares abertos, e ainda não finalizados. A  partir desta data os procedim entos desta 
natureza deverão se r conduzidos.

Art. 4o Constitu i in fração discip linar:

I - Usar de sua função em benefício próprio.
II - R om per o s ig ilo  em re lação aos casos analisados pelos Conselhos Tutelares.
III - M anter conduta  incom patível com o cargo que ocupa ou exceder-se  no exercício da 
função de m odo a exorb ita r sua com petência, abusando da autoridade que lhe foi 
conferida.
IV - Recusar-se a prestar atendim ento, fazê-lo de form a inadequada ou om itir-se no 
exercício de suas a tribuições, quando em exped iente  no C onselho Tu te la r ou nos 
plantões que lhes forem  atribuídos.
V  - A p lica r m edida de proteção contrariando a decisão co legiada do Conselho Tutelar.
VI - Deixar de com parecer no horário de traba lho estabelecido  sem  justifica tiva  ou não 
cum prir os p lantões determ inados.
VII - Exercer outra  a tiv idade incom patível com o exercício do cargo ou com a dedicação 
exclusiva prevista  nesta Lei, ainda que em cará ter vo luntário .
VIII - Receber, em razão do cargo, honorários, gratificações, custas, em olum entos ou 
diligências.

Art. 5o C onsta tada a infração, a Com issão de Ética poderá ap licar as seguintes 
penalidades:

I - Advertência;
II - Suspensão não remunerada de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias; e
III - Perda do cargo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias - RJ - CEP:

Tel.: (21) 2672-6650

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH 

Parágrafo único. Para dosagem  da pena, será observada a gravidade da infração.

Art. 6o A  advertência  será aplicada na ocorrência das seguintes infrações:

! - Deixar de cum prir as suas obrigações e a dedicação integral que a função necessita.
II - Deixar de licenciar-se no prazo legal para cand idatar-se  a cargo eletivo.
III - U sar da função em benefício  próprio.
IV - Rom per s ig ilo  em re lação aos casos analisados pelo C onselho Tu te la r que integre. 

Art. 7o A  suspensão não rem unerada será aplicada no caso de:

I - Em re incidência, específica  ou não, em qua lquer das fa ltas punidas com advertência.
II - Conduta incom patível com o cargo que ocupa ou exceder-se  no exercíc io  da função, 
de m odo a exorb ita r sua atribuição, abusando da autoridade que lhe foi conferida.
III - Recusar-se a prestar a tendim ento ou om itir-se a isso quanto ao exercício de suas 
atribuições, quando em expediente de funcionam ento do C onselho Tutelar.
IV - A p licar m edida de proteção contrariando a decisão co legiada do C onselho Tutelar.
V- D e ixar de com parecer no plantão e no horário estabelecido.
VI - Receber, em razão do cargo, honorários, gratificações, custas, em olum entos ou 
diligências.
VII - Usar de sua função para benefício próprio.
V III- R om per o s ig ilo  em relação aos casos analisados pelos C onselhos Tutelares.
IX - Deixar de com parecer no horário de trabalho estabelecido sem  justifica tiva.
X - R ecusar-se a prestar atendim ento.
XI - Exercer outra a tiv idade incom patível com a dedicação exclusiva.
XII - Exceder-se no exercíc io  da função de m odo a exorb ita r sua com petência, abusando 
da autoridade que lhe foi conferida.

Art. 8o Perda do cargo será aplicada:

I - Em casos de reincidência, específica ou não, das in frações punidas com suspensão 
não rem unerada, em processos adm inistrativos anteriores.
II - Em decorrência  de condenação transitada em ju lgado, por crim e doloso, 
contravenção penal ou in frações adm inistrativas.

Art. 9o C onsidera-se re incidência quando constatada infração grave em processo 
d iscip linar anterior.

Art. 10° Instaurado o processo discip linar, o(a) C onselhe iro(a) deverá  ser notificado, com 
antecedência m ín im a de 10 (dez) dias, da data em que será ouvido pela C om issão de 
Ética Perm anente.

§ 1o O C onselhe iro  ind ic iado poderá constitu ir defensor para prom over a sua defesa 
técnica.
§ 2o O não com parecim ento  in justificado não im pedirá a continu idade do processo 
discip linar.

Art. 11° Após a sua oitiva, o Conselheiro ind iciado terá 15 (quinze) d 
apresentar sua defesa prévia.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias - RJ - CEP: 25.071-

Tel.: (21) 2672-6650
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Parágrafo único. Na defesa prévia devem  ser anexados docum entos às provas a serem  
produzidas, bem  com o indicado o núm ero de testem unhas a serem  ouvidas, até 03 
(três) por fa to  im putado, observando-se o núm ero m áxim o de 08 (oito).

Art. 12° Serão ouvidas em  prim eiro lugar as testem unhas de acusação e posteriorm ente 
as de defesa.

Parágrafo único. As testem unhas de defesa com parecerão independentem ente  de 
in tim ação e a sua fa lta  in justificada não obstará o prossegu im ento  da instrução.

Art. 13° Concluída a fase de instrução, dar-se-á vista dos autos à defesa para produzir 
a legações fina is, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Art. 14° Apresentadas as a legações finais, a C om issão de Ética P erm anente terá até 90 
(noventa) d ias para conclu ir o processo discip linar, dete rm inando o arquivam ento ou a 
ap licação da penalidade cabível.

Parágrafo único. Som ente  será aberto  novo processo d isc ip lina r sobre o m esm o fato no 
caso de arqu ivam ento  dos autos por fa lta  de provas, expressam ente  m anifestada na 
conclusão da C om issão de Ética Perm anente.

Art. 15° O C onselhe iro  ind iciado poderá pedir reconsideração dà decisão que aplicar 
penalidade em 15 (quinze) d ias úteis, a conta r da in tim ação pessoal ou de seu 
procurador devidam ente  constitu ído nos autos.

Art. 16° O denuncian te  deverá ser cientificado da decisão da C om issão de Ética 
Perm anente por ocasião da conclusão dos trabalhos.

Art. 17° Para bem cum prir as suas atribuições, a Junta terá acesso a docum entação 
necessária à e lucidação dos fatos, bem como deverá co lher qua isquer declarações, 
depoim entos e dem ais provas que entender pertinentes, tendo prioridade nos pedidos 
de inform ações.

Art. 18° A  com issão será com posta por 03 (três) agentes públicos titu lares e 03 (três) 
suplentes, abaixo listados:

I) FLÁVIO  O LIVE IR A  DOS SANTO S, m atrícula n° 41.320-8  e inscrito no CPF n° 
100 .464 .097 -85 -T itu la r;
II) A R IA LD O  S ILVA  RIB IEIRO , m atrícula n° 41.070-5 e inscrito  no CPF n° 974.986.617- 
72 - Titular;
III) JO SÉ C A R LO S B A LEIXO  DA SILVA, m atrícula n° 41 .319-4  e inscrito no CPF n° 
7 81 .48 1 .89 7 -4 9 -T itu la r;
IV) PÉR IC LES LIM A RIBEIRO, m atrícula n° 41.010-1 e inscrito  no CPF n° 581.405.657- 
68 - Suplente;
V) M AR CIA  B ITTE N C O U R T LUGON DA COSTA, m atrícula n° 41.425-5  e inscrita no 
CPF n° 030.386.347-19 - Suplente; e
VI) K ISSILA SO A R ES FERNANDES, m atrícula n° 41438-7  e inscrita no 
059.207.937-67 -  Suplente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias - RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21) 2672-6650
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Parágrafo único. Os m em bros da Com issão não receberão g ra tificação ou qualquer 
espécie  de vantagem  pecuniária  em razão do exercício das suas funções.

Art. 19° A presidência  da JU N TA  DE INFRAÇÕES D ISC IPL IN A R ES, ÉTICAS E OU  
A D M IN ISTR A TIVA S será exercida  por FLÁVIO  O LIVEIR A  DOS SANTO S, na ausência 
do presidente, será substitu ído por qualquer um dos agentes titu lares.

§ 1o Com pete ao presidente da com issão:

a) V erificar a ocorrência  de im pedim entos ou de suspeições dos m em bros da respectiva 
com issão e e fe tuar a devida substitu ição quando fo r o caso;
b) Ze la r para que os traba lhos da com issão, fiquem  restritos à tem ática  acusatória;
c) C om unicar ao M in istério  Público a instalação da com issão; e
d) Solic itar ao C M D C A  a prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos, caso seja 
necessário.

Art. 20° Na ausência  tem porária  ou defin itiva de qua lquer um dos m em bros titu lares, 
deverá ser convocado qua lquer dos suplentes.

Art. 21° Para o desem penho de suas funções, a Junta poderá, va ler-se  de apoio  técn ico 
de terceiros.

Art. 22° As decisões da Junta serão tom adas m ediante o expresso consentim ento  da 
m aioria absolu ta  de  seus m em bros presentes.

Parágrafo Único. Com a conclusão e ciência do relatório conclusivo, o processo deverá 
ser rem etido para o G esto r da Secretaria  M unicipal de A ssistência  Social e D ireitos 
Hum anos, com  posterio r rem essa para ao Conselho M unicipal dos D ireitos da Criança e 
A dolescente e P rocuradoria  Geral do Município.

Art. 23° As dec isões da Com issão serão tom adas com a presença de, no m ínimo, 03 
(três) m em bros da com issão sejam titu lares ou suplentes.

Art. 24° Os e fe itos desta Portaria entram  em v igo r a conta r de sua publicação, 
revogando as d isposições em contrário.

Duque de Caxias, 30 de outubro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias - RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21) 2672-6650
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EXTRATO ADITIVO DO TERMO ADITIVO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS

ESPÉCIE

Segundo Termo Aditivo 03-036/2024, referente ao Termo de Prestação de Serviços n? 01-013/2022, 

assinado em 24/03/2022, e seu aditivo, oriundo da Adesão à Ata de Registro de Preços n^ 010/2021, 

referente ao Pregão Presencial SRP n° 006/2021, do Tipo M enor Preço Unitário, com base na Lei Federal 

n2 10.520/2002, conforme o constante no Processo Adm inistrativo ne 017/000249/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS e, de outro lado, P. P. ROZENO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n2 

17.479.580/0001-44, neste ato representada pelo Sr. PEDRO PAULO DE OLIVEIRA ROZENO, inscrito no 

CPF sob o n° 084.305.807-27.

OBJETO

O presente Termo Aditivo tem  por finalidade PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de Prestação de 

Serviços n2 01-013/2022, assinado em 24/03/2022, e seu aditivo, cujo objeto é o fornecim ento e 

instalação de material de comunicação visual para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Direitos Humanos, conforme Autorizo e demais documentos constantes nos autos do Processo 

Adm inistrativo ne 017/000249/2024. O valor global deste Aditivo é de R$ 387.146,60 (trezentos e oitenta 

e sete mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta centavos). A despesa parcial decorrente deste term o 

será coberta pelas Notas de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

7 1 2 1/ 0 3/ 2 0 2 4 R$ 2 2 0 .2 2 9 ,0 3 1 7 9 1 0 8 2 4 4 0 0 1 4 2 3 4 3 3 .3 .9 0 .3 9 .0 2 1 6 6 1

1 6 7 3 2 1 / 0 3/ 2 0 2 4 R $ 6 4 .9 5 9 ,6 5 1 7 0 1 0 4 1 2 2 0 0 0 1 2 3 0 1 3 .3 .9 0 .3 9 .0 2 1 5 0 0

7 6 2 2/ 03/ 2024 R S  6 .8 8 7 ,2 6 1 7 9 1 0 8 2 4 4 0 0 1 5 2 5 6 9 3 .3 .9 0 .3 9 ,0 2 1 6 6 0

7 7 22/ 0 3/ 2 0 2 4 R $ 6 .8 8 7 ,2 6 1 7 9 1 0 8 2 4 4 0 0 1 5 2 4 5 2 3 .3 .9 0 .3 9 .0 2 1 6 6 0

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 22 de março de 2024.

MUNICÍPIO DÍTDUQUE DE ÒAXIAS
JANYR FERNANDES DE MENEZESr  j  fí /

Secretario M unicipal de/Assistência Social e D ireitos Humanos

" T O T O r a r o m  ofiC ial
M* DE 01 / 11 I203Ü

Alameda Esmeralda, n® 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-2SQ -  Duque de Caxias/R!

wvtfw.duquedeca5das.rj.gov.br
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Número do Processo Administrativo 017/000249/2024

Modalidade da Licitação Adesão à Ata de Registro de Preços 010/2021, 
referente ao Pregão Presencial SRP n° 006/2021.

Tipo de Licitação M enor Preço Unitário

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços

Data de assinatura 22/03/2024

Prazo 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
24/03/2024.

Valor global O valor global deste Aditivo é de R$ 387.146,60 
(trezentos e oitenta e sete mil, cento e quarenta e 
seis reais e sessenta centavos).

Número, data e valor do Empenho Nota de Empenho n° 71, emitida em 21/03/2024, 
no valor de R$ 220.229,03 (duzentos e vinte mil, 
duzentos e vinte nove reais e três centavos);
Nota de Empenho n° 1673, emitida em 
21/03/2024, no valor de R$ 64.959,65 (sessenta e 
quatro mil, novecentos e cinquenta e nove reais e 
sessenta e cinco centavos);
Nota de Empenho n° 76, emitida em 22/03/2024, 
no valor de R$ 6.887,26 (seis mil, oitocentos e 
oitenta e sete e vinte seis centavos);
Nota de Empenho n° 77, emitida em 22/03/2024, 
no valor de R$ 6.887,26 (seis mil, oitocentos e 
oitenta e sete e vinte seis centavos).

Dados secundários O presente Termo Aditivo tem  por finalidade 
PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de 
Prestação de Serviços n^ 01-013/2022, assinado 
em 24/03/2022, e seu aditivo, cujo objeto é o 
fornecim ento e instalação de material de 
comunicação visual para atender a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos, conforme Autorizo e demais 
documentos constantes nos autos do Processo 
Adm inistrativo nQ 017/000249/2024.

Alameda Esmeralda» ns 206» Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxlas/RI

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de rescisão n° 020/2024 referente à Contratação de pessoal por tempo

determinado, termo de contrato de trabalho n° 236/2021 celebrado no 

procedimento administrativo n° 017/000064/2021 e último termo de 
prorrogação do contrato de trabalho n° 078/2024, conforme procedimento 
administrativo n° 017/001197/2023.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, através da Secretaria Municipal de

Assistência Social e Direitos Humanos e ALEX ANIDERSON GARCIA 

CASCABRINI.

OBJETO: Termo Rescisão de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de
prestação de serviço, solicitado pela contratado.

DATA DA

ASSINATURA: 18 de outubro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias /  RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21) 2672-6650



20
BOLETIM OFICIAL nº 7512

 Sexta-feira
01 de Novembro de 2024

Boletim Oficial
do Município

FUNDEC

ATOS DO PRESIDENTE
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO DE ^ X / 1 1 - /20 Z 4
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola TécnicãTTTiêiicià' 1 
Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

cnõTõgia,

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 181 /20 24 -PRES/FUNDEC O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO
À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso de 
suas atribuições legais, nos term os da Lei 
n° 1.873, de 25 de abril de 2005, alterada 
pela Lei Municipal n° 2.257, de 12 de maio 
de 2009.

RESOLVE:

Art. 1° -  EXONERAR, com validade a contar de 24 de outubro de 2024, KELLY C R IS T IN A  
V IA N A  S ILVA  MÉLO, do cargo em comissão de Consultor Técnico, símbolo CC/2+ST50% , 
do Gabinete da Presidência, nos term os do Inciso I I ,  do Artigo 9o, da Lei n.° 1 .556/00 -  
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias.

Art. 2o -  A presente Portaria entra em v igo r a p a rtir de 2 4 /10 /2024 , revogadas as 
disposições em contrário.

Art. 3o -  Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias, 28 de outubro de 2024.

{JO IM á ó & ÍX  Ç Iu À I Í u s j a a  n  A fr t)-o c Ü J
VANESSÂ SANTANA DE O L IV E IR A  AZEVEDO

Vice-Presidente 
Mat. n° 240.359-6

j »  F u n D e c
Í0 ^ í G O V E R N O  D O  E S T A D O

RIO DE JANEIRO

Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque 
CEP 25085-131 -  Duque de Caxias 

Tel.: (21) 2672-5650

PUBLICADO EM BULÊÍIM ÜPICIml 

IT & lz. i D E P i_ l_ ^ /2 0 ^ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS 
FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, 
Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 182/2024-PRES/FUNDEC O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO
À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso de 
suas atribuições legais, nos term os da Lei 
n° 1.873, de 25 de abril de 2005, alterada 
pela Lei Municipal n° 2.257, de 12 de maio 
de 2009.

RESOLVE:

Art. I o -  EXONERAR, com validade a contar de 24 de outubro de 2024, LUCAS SANTOS  
DA S ILVA , do cargo em comissão de Consultor Técnico, símbolo CC/2, do Gabinete da 
Presidência, nos term os do Inciso I I ,  do Artigo 9o, da Lei n.° 1 .556/00 -  Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias.

Art. 2o -  A presente Portaria entra em v igor a pa rtir de 24 /10 /2024 , revogadas as 
disposições em contrário.

Art. 3o -  Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias, 28 de outubro de 2024.

[jcJUAÁ/yoA dU / 'M AM

VANESSA SANTANA DE O L IV E IR A  AZEVEDO
Vice-Presidente 

Mat. n° 240.359-6

Funoec
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i i S l A  G O V E R N O  D O  E S T A D O

^  R IO  DE JA N EIR O

Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque 
CEP 25085-131 -  Duque de Caxias 

Tel.: (21) 2672-5650


